


APRESENTAÇÃO

Este projeto foi desenvolvido pela Gerência de Expansão (I-GEP) da Companhia Espírito

Santense de Saneamento, em parceria com as outras gerências, para que fosse possível

reunir o máximo de projetos que possam vir a ser padronizados na empresa, afim de diminuir

os custos de trabalho na realização dos mesmos, atuando assim com cautela e eficiência no

uso do dinheiro público e valorizando também servidores na busca de novas soluções para o

melhor desempenho da máquina estatal.

Gerência de Expansão

Novembro de 2014

qualidade em saneamento



SUMÁRIO

A. GERAL

A1. CERCAMENTOS E DIVISÓRIAS

MURO TIPO 1

BLOCO / MOURÃO DE CONCRETO / ARAME.................................................. ...... A1.1

MURO TIPO 2

BLOCO / MOURÃO DE CONCRETO / TELA...................................................... ...... A1.2

MURO TIPO 3

MOURÃO DE CONCRETO / ARAME............................................................. ........... A1.3

MURO TIPO 4

MOURÃO DE CONCRETO / TELA...................................................................... ...... A1.4

MURO TIPO 5

BLOCO DE CONCRETO APARENTE.......................................................................  A1.5

CERCA

ARAME LISO / FARPADO.........................................................................................  A1.6

PORTÃO TIPO 1

TUBO DE FERRO GALVANIZADO / TELA.......................................................... ..... A1.7

PORTÃO TIPO 2 (01/02)

CHAPA DE AÇO - h=3,00m.......................................................................................  A1.8

PORTÃO TIPO 2 (02/02)

CHAPA DE AÇO - h=3,00m.......................................................................................  A1.9

PORTÃO TIPO 3

CHAPA DE AÇO - h=4,00m.....................................................................................  A1.10

A2. ELEMENTOS COMPLEMENTARES

ESCADA MARINHEIRO

COM PROTEÇÃO.......................................................................................................  A2.1

qualidade em saneamento

GUARDA-CORPO

TUBO DE AÇO GALVANIZADO SOLDÁVEL / ROSQUEÁVEL......................... ......... A2.2

GUARDA-CORPO / CORRIMÃO

FIBRA DE VIDRO (PRFV)............................................................................................  A2.3

CORRIMÃO

TUBO EM AÇO GALVANIZADO SOLDÁVEL.............................................................  .A2.4

GRADES PARA CAIXA DE AREIA

AÇO INOX / FIBRA DE VIDRO....................................................................................  A2.5

MONOVIA E TALHA

DETALHAMENTO.........................................................................................................  A2.6

MARCOS DE SINALIZAÇÃO / LOCALIZAÇÃO E TACHÃO

ÁGUA....................................................................................................................... ..... A2.7

MARCOS DE SINALIZAÇÃO / LOCALIZAÇÃO E TACHÃO

ESGOTO.......................................................................................................................  A2.8

GUARD-RAIL

DETALHES....................................................................................................................  A2.9

INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO

DETALHES..................................................................................................................  A2.10

ABRAÇADEIRA / CANTEIRO / SARJETA

DETALHES..................................................................................................................  A2.11

EXTRAVASOR TIPO 1 E 2

LANÇAMENTO NA DRENAGEM E NO CORPO D'ÁGUA ........................................ A2.12



SUMÁRIO

TUNNEL LINER Ø1200 - ÁGUA

DETALHE............................................................................ ....................................... A2.13

TUNNEL LINER Ø1600 - ÁGUA

DETALHE............................................................................ ....................................... A2.14

TUNNEL LINER Ø2000 - ÁGUA

DETALHE............................................................................ ....................................... A2.15

TUNNEL LINER Ø1200 - ESGOTO

DETALHE............................................................................ ....................................... A2.16

REDE COLETORA TRONCO + AUXILIAR - PV Ø1000

DETALHES................................................................................................................. A2.17

REDE COLETORA TRONCO + AUXILIAR - PV Ø1200

DETALHES................................................................................................................. A2.18

B. ESGOTO

B1. LIGAÇÕES

LIGAÇÃO INTRADOMICILIAR

MODELOS DE IMPLANTAÇÃO............................................................................. ...... B1.1

LIGAÇÃO DOMICILIAR

DETALHES................................................................................................................ ... B1.2

CAIXA DE LIGAÇÃO E POÇO DE VISITA

DETALHES.............................................................................................................. ..... B1.3

TAMPÃO DE POÇO DE VISITA Ø600mm -TELAR (01/02)

FERRO FUNDIDO.................................................................................................. ...... B1.4

TAMPÃO DE POÇO DE VISITA Ø600mm -TAMPA (02/02)

FERRO FUNDIDO.............................................................................................. .......... B1.5

TAMPA DA CAIXA DE LIGAÇÃO

FERRO FUNDIDO............................................................................................. ........... B1.6
qualidade em saneamento

B2. REDES

REDE COLETORA BEIRA-RIO (01/02)

IMPLANTAÇÃO....................................................................................................... ....... B2.1

REDE COLETORA BEIRA-RIO (02/02)

DETALHES CONSTRUTIVOS.............................................................................. ......... B2.2

REDE COLETORA BEIRA-CÓRREGO (01/02)

IMPLANTAÇÃO........................................................................................................ ...... B2.3

REDE COLETORA BEIRA-CÓRREGO (02/02)

DETALHES CONSTRUTIVOS.................................................................................. ..... B2.4

REDE CONDOMINIAL (01/02)

BEIRA-RIO / BEIRA-CÓRREGO.............................................................................. ..... B2.5

REDE CONDOMINIAL (02/02)

GALERIA DE CONCRETO..................................................................................... ....... B2.6

B3. ELEVATÓRIAS

BIOFILTRO CIRCULAR (01/02)

DETALHES............................................................................................................... ...... B3.1

BIOFILTRO CIRCULAR (02/02)

DETALHES................................................................................................................. .... B3.2

BIOFILTRO RETANGULAR (01/02)

DETALHES................................................................................................................. .... B3.3

BIOFILTRO RETANGULAR (02/02)

DETALHES............................................................................................................... ...... B3.4



SUMÁRIO

C. ÁGUA

C1. CAIXAS

CAIXA PARA PONTO DE ÁGUA

TORNEIRA DE JARDIM............................................................................................ ..... C1.1

CAIXA DE DESCARGA - DN 50 (01/03)

EM REDE DN80 E DN100....................................................................................... ...... C1.2

CAIXA DE DESCARGA - DN 50 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN80 E DN100............ .............................................. C1.3

CAIXA DE DESCARGA - DN 50 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN80 E DN100...... ................ C1.4

CAIXA DE DESCARGA - DN 100 (01/03)

EM REDE DN100/150/200/250......................................... ............................................. C1.5

CAIXA DE DESCARGA - DN 100 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN100/150/200/250...... ............................................. C1.6

CAIXA DE DESCARGA - DN 100 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN100/150/200/250.... ........... C1.7

CAIXA DE DESCARGA - DN 200 (01/03)

EM REDE DN300/350/400................................................. ............................................ C1.8

CAIXA DE DESCARGA - DN 200 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN300/350/400...... .................................................... C1.9

CAIXA DE DESCARGA - DN 200 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN300/350/400.... ................ C1.10

qualidade em saneamento

CAIXA DE DESCARGA - DN 300 (01/02)

EM REDE DN500/600................................................. ................................................. C1.11

CAIXA DE DESCARGA - DN 300 (02/02)

EM REDE DN500/600................................................. ................................................. C1.12

CAIXA DE DESCARGA - DN 400 (01/02)

EM REDE DN700/800................................................. ................................................. C1.13

CAIXA DE DESCARGA - DN 400 (02/02)

EM REDE DN700/800................................................. ................................................. C1.14

CAIXA DE DESCARGA - DN 600 (01/02)

EM REDE DN900/1000................................................. ............................................... C1.15

CAIXA DE DESCARGA - DN 600 (02/02)

EM REDE DN900/1000................................................. ............................................... C1.16

CAIXA DE VENTOSA - DN 50 (01/02)

EM REDE DN100/150/200/250..................................... ............................................... C1.17

CAIXA DE VENTOSA - DN 50 (02/02)

EM REDE DN100/150/200/250..................................... ............................................... C1.18

CAIXA DE VENTOSA - DN 100 (01/02)

EM REDE DN300/350/400/500/600.............................. ............................................... C1.19

CAIXA DE VENTOSA - DN 100 (02/02)

EM REDE DN300/350/400/500/600.............................. ............................................... C1.20

CAIXA DE VENTOSA - DN 200 (01/02)

EM REDE DN700/800/900/1000................................... ............................................... C1.21



SUMÁRIO

CAIXA DE VENTOSA - DN 200 (02/02)

EM REDE DN700/800/900/1000................................... ............................................... C1.22

CAIXAS DE MACROMEDIDORES

DETALHES.................................................................................................... ............... C1.23

C2. DETALHES

DETALHES RESERVATÓRIOS

FOLHA 01/02.................................................................................................................. C2.1

DETALHES RESERVATÓRIOS

FOLHA 02/02.................................................................................................................. C2.2

qualidade em saneamento



PROJETOS PADRÕES

qualidade em saneamento



A. GERAL

A1. CERCAMENTOS E DIVISÓRIAS

qualidade em saneamento



MURO TIPO 1

BLOCO / MOURÃO DE CONCRETO / ARAME

A1.1

PADRONIZAÇÃO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



MURO TIPO 2

BLOCO / MOURÃO DE CONCRETO / TELA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:
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A1.2

PADRONIZAÇÃO



MURO TIPO 3

MOURÃO DE CONCRETO / ARAME

REFERÊNCIAS ANTERIORES:
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A1.3

PADRONIZAÇÃO



MURO TIPO 4

MOURÃO DE CONCRETO / TELA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.4

PADRONIZAÇÃO



MURO TIPO 5

BLOCO DE CONCRETO APARENTE

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.5

PADRONIZAÇÃO



CERCA

ARAME LISO / FARPADO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.6

PADRONIZAÇÃO



PORTÃO TIPO 1

TUBO DE FERRO GALVANIZADO / TELA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.7

PADRONIZAÇÃO



PORTÃO TIPO 2 (01/02)

CHAPA DE AÇO - h=3,00m

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.8

PADRONIZAÇÃO





PORTÃO TIPO 3

CHAPA DE AÇO - h=4,00m

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A1.10

PADRONIZAÇÃO



A. GERAL

A2. ELEMENTOS COMPLEMENTARES

qualidade em saneamento



ESCADA MARINHEIRO

COM PROTEÇÃO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.1

PADRONIZAÇÃO



GUARDA-CORPO

TUBO DE AÇO GALVANIZADO SOLDÁVEL / ROSQUEÁVEL

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.2

PADRONIZAÇÃO



GUARDA-CORPO / CORRIMÃO

FIBRA DE VIDRO (PRFV)

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.3

PADRONIZAÇÃO



CORRIMÃO

TUBO EM AÇO GALVANIZADO SOLDÁVEL

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.4

PADRONIZAÇÃO



GRADES PARA CAIXA DE AREIA

AÇO INOX / FIBRA DE VIDRO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

α

α

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.5

PADRONIZAÇÃO

α



MONOVIA E TALHA

DETALHAMENTO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.6

PADRONIZAÇÃO



MARCOS DE SINALIZAÇÃO / LOCALIZAÇÃO E TACHÃO

ÁGUA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.7

PADRONIZAÇÃO

Á

G

U

A

3,00 m

DN400

Á

G

U

A

PROF.

1,50 m



MARCOS DE SINALIZAÇÃO / LOCALIZAÇÃO E TACHÃO

ESGOTO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.8

PADRONIZAÇÃO

PROF.

1,50 m

3,00 m

DN400

E

S

G

O

T

O

E

S

G

O

T

O



GUARD-RAIL

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.9

PADRONIZAÇÃO



INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.10

PADRONIZAÇÃO



ABRAÇADEIRA / CANTEIRO / SARJETA

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.11



EXTRAVASOR TIPO 1 E 2

LANÇAMENTO NA DRENAGEM E NO CORPO D'ÁGUA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

A2.12



DETALHE

A2.13

PADRONIZAÇÃO

TUNNEL LINER Ø 1200 - ÁGUA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



DETALHE

A2.14

PADRONIZAÇÃO

TUNNEL LINER Ø 1600 - ÁGUA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



DETALHE

A2.15

PADRONIZAÇÃO

TUNNEL LINER Ø 2000  - ÁGUA

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



DETALHE

A2.16

PADRONIZAÇÃO

TUNNEL LINER Ø 1200 - ESGOTO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



ESGOTOESGOTO

DETALHES

A2.17

PADRONIZAÇÃO

REDE COLETORA TRONCO + AUXILIAR - PV Ø 1000

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



ESGOTOESGOTO

DETALHES

A2.18

PADRONIZAÇÃO

REDE COLETORA TRONCO + AUXILIAR - PV Ø 1200

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



B. ESGOTO

B1. LIGAÇÕES

qualidade em saneamento



LIGAÇÃO INTRADOMICILIAR

MODELOS DE IMPLANTAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

B1.1

PADRONIZAÇÃO







TAMPÃO DE POÇO DE VISITA Ø600mm -TELAR (01/02)

FERRO FUNDIDO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B1.4

PADRONIZAÇÃO



TAMPÃO DE POÇO DE VISITA Ø600mm -TAMPA (02/02)

FERRO FUNDIDO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

FE XXXXX

ESGOTO

ESGOTO

ÁGUA

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B1.5

PADRONIZAÇÃO



TAMPA DA CAIXA DE LIGAÇÃO

FERRO FUNDIDO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

ESGOTO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B1.6

PADRONIZAÇÃO



B. ESGOTO

B2. REDES

qualidade em saneamento



REDE COLETORA BEIRA-RIO (01/02)

IMPLANTAÇÃO

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B2.1

PADRONIZAÇÃO



REDE COLETORA BEIRA-RIO (02/02)

DETALHES CONSTRUTIVOS

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B2.2

PADRONIZAÇÃO









REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

REDE CONDOMINIAL (02/02)

 GALERIA DE CONCRETO

B2.6

PADRONIZAÇÃO



B. ESGOTO

B3. ELEVATÓRIAS

qualidade em saneamento



BIOFILTRO CIRCULAR (01/02)

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

B3.1

PADRONIZAÇÃO



BIOFILTRO CIRCULAR (02/02)

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PADRONIZAÇÃO

³

B3.2



BIOFILTRO RETANGULAR (01/02)

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PADRONIZAÇÃO

B3.3



BIOFILTRO RETANGULAR (02/02)

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PADRONIZAÇÃO

³

B3.4



C. ÁGUA

C1. CAIXAS

qualidade em saneamento



CAIXA PARA PONTO DE ÁGUA

TORNEIRA DE JARDIM

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.1



CAIXAS DE DESCARGA - DN 50 (01/03)

EM REDE DN 80 e DN 100

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.2

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



CAIXAS DE DESCARGA - DN 50 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN 80 e DN 100

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.3

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.4

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 50 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN 80 e DN 100



CAIXAS DE DESCARGA - DN 100 (01/03)

EM REDE DN 100 / 150 / 200 / 250

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.5

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



CAIXAS DE DESCARGA - DN 100 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN 100 / 150 / 200 / 250

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.6

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.7

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 100 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN 100 / 150 / 200 / 250



CAIXAS DE DESCARGA - DN 200 (01/03)

EM REDE DN 300 / 350 / 400

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.8

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



CAIXAS DE DESCARGA - DN 200 (02/03)

COM CAIXA SECA - EM REDE DN 300 / 350 / 400

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.9

PADRONIZAÇÃO

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.10

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 200 (03/03)

COM CAIXA SECA E SEM CAIXA SECA - EM REDE DN 300 / 350 / 400



EM REDE DN 500 / 600

C1.11

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 300 (01/02)

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.12

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 300 (02/02)

EM REDE DN 500 / 600



EM REDE DN 700 / 800

C1.13

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 400 (01/02)

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.14

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 400 (02/02)

EM REDE DN 700 / 800



EM REDE DN 900 / 1000

C1.15

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 600 (01/02)

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

FE
 X

X
X

X
X

Á
G
U
A



REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.16

PADRONIZAÇÃO

CAIXAS DE DESCARGA - DN 600 (02/02)

EM REDE DN 900 / 1000



CAIXAS DE VENTOSA - DN 50 (01/02)

EM REDE DN 100 / 150 / 200 / 250

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.17

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE VENTOSA - DN 50 (02/02)

EM REDE DN 100 / 150 / 200 / 250

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.18

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE VENTOSA - DN 100 (01/02)

EM REDE DN 300 / 350 / 400 / 500 / 600

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.19

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE VENTOSA - DN 100 (02/02)

EM REDE DN 300 / 350 / 400 / 500 / 600

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.20

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE VENTOSA - DN 200 (01/02)

EM REDE DN 700 / 800 / 900 / 1000

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.21

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE VENTOSA - DN 200 (02/02)

EM REDE DN 700 / 800 / 900 / 1000

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

C1.22

PADRONIZAÇÃO



CAIXAS DE MACROMEDIDORES

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

PADRONIZAÇÃO

C1.23



C. ÁGUA

C2. DETALHES

qualidade em saneamento



PADRONIZAÇÃO

C2.1

DETALHES RESERVATÓRIOS - FOLHA 01/02

DETALHES

REFERÊNCIAS ANTERIORES:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



DETALHES RESERVATÓRIOS - FOLHA 02/02

DETALHES
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1. APRESENTAÇÃO 

O Manual Físico Cultural – MFC estabelece diretrizes e ações para garantir a conservação e 

salvaguarda do patrimônio histórico, de acordo com as determinações legais estabelecidas 

pelo IPHAN e legislação brasileira no que se refere à proteção e intervenção junto a este 

patrimônio.  

Tratar os recursos físicos e culturais de determinada comunidade, são fundamentais para a 

memória e identidade da sociedade brasileira e para o desenvolvimento socioeconômico do 

país.  

Entende-se como Recursos Culturais Físicos – RCFs:  

 Objetos móveis ou imóveis, sítios, estruturas, grupos de estruturas e características 

naturais e paisagens que têm significância arqueológica, paleontológica, histórica, 

arquitetônica, religiosa, estética, ou outra significância cultural (de interesse local, 

regional, nacional, ou internacional) podendo estar localizados em áreas urbanas ou 

rurais, e abaixo ou acima do nível do solo, ou submersos;  

 Como fontes de valor científico e informação histórica, como bens para o 

desenvolvimento socioeconômico, e como parte integrante da identidade e práticas da 

cultura das pessoas.  

 “Herança cultural”, “patrimônio cultural”, “bens culturais” ou “propriedade cultural”.  

 Vestígios materiais remanescentes, representativos dos processos culturais que nela 

se sucederam em períodos pré-históricos e históricos, podendo apresentar, portanto, 

uma ampla abrangência temporal; e  

 Aspectos físicos, naturais e artificiais, associados às atividades humanas, incluindo 

objetos de significância, de caráter individual ou coletivo, de valor histórico, cultural e 

humano.  

Este Manual possui interface direta com o PLANO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

especificamente para as ações de comunicação e engajamento das comunidades locais, além 

da educação ambiental pela disseminação de conhecimentos e sensibilização acerca da 

importância da conservação do patrimônio histórico. 

O manual seguiu as recomendações das salvaguardas e orientações do Banco Mundial. 
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2. OBJETIVOS DO MANUAL 

Esse Manual tem por objetivo prestar orientações para que empresas prestadoras de obras 

de saneamento atentem e tomem ações adequadas quanto aos possíveis aspectos físicos 

culturais envolvidos durante a realização das respectivas obras, como:  

− Encaminhar vestígios materiais encontrados durante a realização das obras para entidade 

parceira competente para a devida identificação, tratamento e providências, visando dar 

significância cultural ao mesmo e sua inserção ao patrimônio histórico, inclusive da 

comunidade local.  

− Promover a inserção cultural das comunidades beneficiadas e do conjunto de trabalhadores 

envolvidos no empreendimento, pela via do esclarecimento e sensibilização da preservação 

patrimonial em atividades voltadas para a Educação Patrimonial.  

− Atender à legislação brasileira e demais normativas e requisitos reconhecidos no que se 

refere à proteção e intervenção junto ao patrimônio histórico cultural.  

3. ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO E OUTROS REQUISITOS 

Em relação aos aspectos legais aplicáveis, a Constituição Federal – CF de 1988 preconiza a 

proteção dos patrimônios arqueológico e cultural brasileiro, sendo definido no artigo 216 que 

constitui patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomado 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem, completando no 

Parágrafo V os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico (BASTOS & SOUZA, 2010). 

Além da CF, cabe considerar os seguintes instrumentos:  

− Decreto-Lei n. 25, de 30/11/1937, que organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 

nacional;  

− Lei Federal nº. 3.924, de 26/07/1961, que proíbe a destruição ou mutilação, para qualquer 

fim, da totalidade ou parte das jazidas arqueológicas, o que é considerado crime contra o 

patrimônio nacional;  

− Portaria IPHAN nº 07, de 01.12.1988, que normatiza e legaliza as ações de intervenção junto 

ao patrimônio arqueológico nacional;  



 

TIPO DE DOCUMENTO CÓDIGO PÁGINA 

RELATÓRIO TÉCNICO A-048-000-90-5-RT-0007 5 de 10 

TÍTULO DO DOCUMENTO APROVAÇÃO REVISÃO 

MANUAL FÍSICO CULTURAL 12/12/19 0 

 
− Decreto no 3.551 (4/agosto/2000) elaborado pelo IPHAN que institui o Programa Nacional 
do Patrimônio Imaterial (PNPI);  

- POLÍTICA OPERACIONAL 4.11 – RECURSOS CULTURAIS FÍSICOS 

4. PÚBLICOS ENVOLVIDOS 

São esses os públicos a serem contemplados por este manual:  
 As comunidades beneficiadas pelas intervenções de saneamento, cujos vestígios e 

outros elementos de valor histórico cultural, eventualmente detectados e resgatados 

durante as etapas das obras, deverão ser obedecidas as questões legais e trâmites 

necessários, incorporados ao seu patrimônio cultural;  

 Os trabalhadores das construtoras responsáveis pela realização das obras, 

principalmente aquele que executam os serviços operacionais de água e esgotos, nas 

frentes de obras;  

 O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) é uma autarquia federal 

do Governo do Brasil, vinculada ao Ministério da Cultura, responsável pela preservação 

e divulgação do acervo patrimonial material e imaterial do país. Tem a função de 

defender e favorecer os bens culturais do país, proporcionando sua existência e 

usufruto para as gerações presentes e também futuras, bem como orientar e fiscalizar 

o patrimônio cultural material e imaterial, como os saberes e fazeres da população, as 

paisagens, as festas e danças folclóricas;  

 Eventuais instituições parceiras responsáveis por atividades exigidas pelo IPHAN, 

como por exemplo de guarda e pesquisa de elementos culturais encontrados, as quais 

devem ser capazes de cuidar, proteger, estudar e promover a divulgação dos mesmos, 

atendendo ao trinômio pesquisa, conservação e socialização;  

 A equipe de técnicos comunitários da CESAN, cuja relação de confiança conquistada 

junto a comunidades dos mais diferentes tipos de perfil, configura-se em capital social 

a ser utilizado e fortalecido a cada intervenção de saneamento. 

5. ATRIBUIÇÕES 

O Consórcio ECS estará preparado para as seguintes ações:  

 Inteirar-se quanto ao grau de dimensão dos aspectos e impactos socioambientais 

contemplados em torno da obra a ser realizada, os quais deverão conter os RCFs e 
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seus respectivos desdobramentos, de acordo com o Manual Ambiental da Construção/ 

MAC;  

 Obter junto ao IPHAN as orientações e procedimentos a serem adotados pelas equipes, 

em campo, quando da descoberta de RCFs;  

 Notificar o IPHAN quanto à descoberta de RCFs na obra, bem como, preparar 

respectivo processo para encaminhamento ao instituto;  

 Adotar ações, em conjunto com o IPHAN, que garantam a conservação e 

armazenamento de RCFs encontrados durante execução das obras, envolvendo, se 

necessário, instituição de guarda reconhecidamente capaz de manter a integridade dos 

mesmos;  

 Identificar instituições públicas ou privadas, além do IPHAN, cujas finalidades sejam 

relacionadas com a preservação ou manutenção de RCF;  

 Definir, conforme exigência de cada caso, uma estratégia a ser adotada para 

participação das partes envolvidas, levando-se em conta o papel específico de cada 

instituição.  

 Interagir com o IPHAN, levando-se em consideração a preservação e conservação da 

herança cultural e buscando a adequação das ações planejadas do projeto;  

 Produzir material para fins científicos, culturais, educacionais e meios de divulgação, 

alinhado ao PLANO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para disseminar informações, com 

caráter educacional, para comunidades locais e outras partes interessadas sobre ações 

em torno dos RCFs antes, durante e pós-obra;  

 Apresentar à comunidade os resultados alcançados, buscando sua inclusão à 

identidade cultural local. O material produzido, como textos científicos, folders, coleção 

de referência e réplicas dos possíveis materiais coletados, serão apresentados ou 

divulgados junto à comunidade local;  

 Diagnosticar e mapear as realidades, os anseios e as expectativas da comunidade 

quanto à proteção, divulgação e valorização do patrimônio histórico cultural, visando a 

inclusão social e preparando para as ações de Educação Patrimonial;  

 Adotar ações de interação com a comunidade local, criando uma aproximação coletiva 

para identificar a história de vida destas pessoas, a representatividade do patrimônio 

cultural, da paisagem e de seu território para seu cotidiano, seu calendário cultural e 
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educacional (Diálogo, rodas de conversa e palestras junto as comunidades, 

funcionários do empreendimento e empreendedores; entrevistas abertas com 

moradores das comunidades do entorno visando colher narrativas, histórias de vida e 

valores que possam ser importantes para a caracterização patrimonial local; 

distribuição de folhetos e material impresso informativo atualizados sobre as etapas de 

trabalho e de vestígios encontrados);  

 Realizar treinamentos periódicos para os empregados das construtoras, em frente de 

obras, para reconhecimento de bens de interesse que possam surgir durante estas 

atividades, bem como dos procedimentos a serem adotados;  

 Utilizar espaços oficiais de consultas públicas, exigidos e/ou utilizados quando do 

lançamento do projeto, para levantar e documentar, junto às partes interessadas, 

incluindo a comunidade local, a presença e importância de RCFs físicos na região;  

 Prever ações de monitoramento dos RCFs, as quais devem envolver a participação das 

comunidades atingidas de forma colaborativa. Os resultados de cada ciclo de 

monitoramento devem ser comunicados tempestivamente às comunidades atingidas;  

 Manter e aumentar relações sólidas e eficientes com as comunidades atingidas 

incluindo comunicação clara e expressa dos objetivos sociais envolvidos, bem como 

informação sobre os procedimentos a serem seguidos para evitar, minimizar ou 

compensar impactos adversos em RCFs;  

 Propor e acompanhar indicadores referentes aos RCFs, que podem ser a título de 

sugestão:  

  Quantidade de resgates de vestígios realizados;  

  Atendimento aos aspectos legais, exigências técnicas do IPHAN e requisitos 

reconhecidos de preservação do patrimônio histórico cultural;  

 Quantidade de comunidades inseridas culturalmente na preservação patrimonial 

em atividades voltadas para a Educação Patrimonial;  

 Número de ações de Educação Patrimonial e oficinas educativas para a 

comunidade escolar e os trabalhadores abordando os bens culturais e patrimônios 

locais; e  

 Número de participantes total em cada atividade de Educação Patrimonial; e  

 Treinamentos aos trabalhadores das frentes de obras etc.).  
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 Apurar e divulgar resultados das ações em torno dos RCFs, com base nos indicadores 

propostos.  

6. SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS REGISTRADOS NO ES 

As primeiras pesquisas arqueológicas no Espírito Santo remontam ao início da década de 

1940, quando os geógrafos Alberto Ribeiro Lamego e o Othon Henry Leonardos identificaram 

sítios monumentais de populações sambaquieiras, às margens do rio Itabapoana.  

A década de 1960 marcou o início da arqueologia profissional no Brasil. É neste contexto que 

os arqueólogos iugoslavos Adam e Elfriede Orssich de Slavetich realizaram levantamentos e 

escavações, entre 1964 e 1965, sob o apoio institucional do Iphan. Tais pesquisas abrangeram 

mais de dez municípios do Espírito Santo e seus resultados foram reunidos anos mais tarde 

em uma publicação da Revista de Cultura da UFES (1981), sob o título Relatório Arqueológico 

do Espírito Santo. A revista incluiu 12 relatórios desse período, publicados em 1968. A Figura 

1 apresenta os sítios arqueológicos do ES. 

O município de Viana possui 4 sítios arqueológicos registrados: 

 Areinha de Viana 

 Igreja N.Sra. da Ajuda 

 Capela de Belém 

 Viana II 

 Sítio Arqueológico Belém 
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Figura 1 - Sítios arqueológicos do ES 

7. INSTITUIÇÕES DE ENDOSSO PARA GUARDA DE ACERVOS 
ARQUEOLÓGICOS 

As Instituições de Endosso, são locais habilitados pelo Iphan para manter e receber acervos 

arqueológicos, cujas condições estruturais devem atender ao mínimo exigido pela Portaria 

Iphan no. 196/2016.  
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O Espírito Santo possui três instituições habilitadas, uma em Vitória, uma em Serra e outra no 

município de São Mateus. São eles: 

 Instituto de Pesquisa Arqueológica e Etnográfica – Adam Orssich (Ipae) 

Av. Governador Bley, nº 186. Centro, Edifício Bemge, Sala 708,  

CEP 29010-150 - Vitória/ES 

Tel.: (27) 99851.1912 (Dionne) 

E-mail: contato@ipaearqueologia.com.br 

 Museu da História de São Mateus 

Rua Barão de Aimorés, no. 68, Centro, CEP 29930-3340 - São Mateus/ES 

Tels.: (27) 3767.9726/8898 

E-mail: cultura@saomateus.es.gov.br e museucultura@saomateus.es.gov.br 

 Museu Histórico de Serra 

Rua Cassiano Castelo, no. 22, 2º Andar, Centro, CEP: 29.176-010 - Serra/ES 

Tel.: (27) 3251-2329/99934-0794 (Secretaria); (27)3251-6636 (Museu); (27)99867-2882 (Gil) 

E-mail: museuhistorico@serra.es.gov.br 































































 
 

PROGRAMA DE GESTAO INTEGRADA DAS AGUAS E DA PAISAGEM  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

ATA DA CONSULTA PÚBLICA SOBRE O  

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL E SOCIAL DO  

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE VIANA BAIRROS - ES 

 

 

 

 

 

  



 
 

REALIZAÇÃO:  

Companhia Espírito Santense de Saneamento – CESAN 

 

DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS DOS EVENTOS: 

 Do dia 29 de setembro de 2020 ao dia 13 de outubro de 2020, foi disponibilizado um 

canal eletrônico para sugestões, reclamações, observações e contribuições, através do 

e-mail: 

consultapublica.viana@cesan.com.br. 

 Dia 06/10, às 16h, através da Plataforma digital Teams, foi realizada reunião virtual 

para viabilizar esclarecimentos aos participantes e receber sugestões, reclamações, 

observações e contribuições. 

 

REGISTROS DA ATA: 

Esta Ata registra os antecedentes de providências e o desenvolvimento da Consulta Pública, 

como a divulgação e publicidade do Relatório de Avaliação Ambiental e Socioambiental do 

Sistema de Esgotamento de Viana Bairros para acesso da população em geral, convites e 

chamadas para a Consulta Pública, presença, apresentação, debates, questionamentos, 

esclarecimentos e as ocorrências de cada um dos eventos com as considerações finais de 

providências em relação aos temas abordados. 

 

ANTECEDENTES: 

Organização e Mobilização: 

Por motivo de força maior, pandemia da Covid-19, a Consulta Pública não foi realizada 

presencialmente. Entretanto, o Governo do Estado, cumprindo as recomendações do Banco 

Mundial para a realização da Consulta Pública, por meio da CESAN, providenciou: 

- Todos os equipamentos audiovisuais necessários; divulgação em jornal, nos sites oficiais e 

outros meios de comunicação e relação de convidados. A divulgação do Relatório de Avaliação 

Ambiental e Social e as chamadas e convites para realização da Consulta Pública tiveram as 

seguintes providências: 

1 - Acesso ao público em geral a partir do dia 29/09/2020 do Relatório de Avaliação Ambiental 

e Social (RAAS) do Sistema de Esgotamento Sanitário de Viana através do link: 

https://www.cesan.com.br/sistema-de-esgotamento-sanitario-viana-bairros/ 

mailto:consultapublica.viana@cesan.com.br
https://www.cesan.com.br/sistema-de-esgotamento-sanitario-viana-bairros/


 
 

2 - Documentos gerados pela Avaliação Ambiental e Social do Programa de Gestão Integrada 

das Águas e da Paisagem através do link: 

https://www.cesan.com.br/investimentos/programa-de-gestao-integrada-das-aguas-e-da-

paisagem-do-estado-do-espirito-santo/ 

3 – Divulgação dos convites para a Consulta Pública: Dia 28/09/2020, em conformidade com a 

categoria definida para o Projeto - Categoria “B” de acordo com a OP 4.01 – Avaliação 

Ambiental. A divulgação foi feita no site da Cesan; em jornais de circulação estadual e por 

meio eletrônico. 

Os convites foram encaminhados pela CESAN às representatividades da sociedade em geral, 

incluindo a Prefeitura Municipal de Viana, Câmara Municipal de Vereadores de Viana, as 

associações de moradores, os afetados diretamente pelas áreas previstas para Desapropriação 

e Servidão, comitês de bacias hidrográficas, instituições de ensino, ONGs, instituições públicas 

estaduais e municipais, autoridades, igrejas, escolas, postos de saúde do entorno das obras, 

entre outros – relação em anexo. 

A seguir são apresentadas figuras ilustrativas da divulgação da documentação disponibilizada e 

dos convites nos sites e em jornal de circulação ampla no Estado. 

 

DESENVOLVIMENTO: 

Registros da Consulta Pública por e-mail: 

Durante todo o período da Consulta Pública não foram recebidas manifestações pela Cesan 

das partes interessadas no canal eletrônico (consultapublica.viana@cesan.com.br) 

disponibilizado para envio de sugestões, reclamações, observações e contribuições, no período 

de 29/09 a 13/10/2020. 

Registros da Reunião Virtual da Consulta Pública: 

Devido à situação de pandemia pública, Covid-19, a Consulta Pública foi realizada via 

Plataforma virtual Teams para garantir e prestar esclarecimentos sobre o Relatório de 

Avaliação Ambiental e Social do Sistema de Esgotamento Sanitário de Viana Bairros à 

população do município de Viana e demais partes interessadas. 

A Consulta Pública foi realizada no dia programado e no horário e através do link (Plataforma 

Teams) previamente definidos.  

A Consulta Pública seguiu a seguinte dinâmica: 

(i) Abertura pela Representante da Cesan, Wanusa Pereira dos Santos, com explanação sobre 

os objetivos do evento e dinâmica de realização, informações de divulgação e acesso aos 

documentos disponibilizados e referentes ao Relatório de Avaliação Ambiental e Social do 

https://www.cesan.com.br/investimentos/programa-de-gestao-integrada-das-aguas-e-da-paisagem-do-estado-do-espirito-santo/
https://www.cesan.com.br/investimentos/programa-de-gestao-integrada-das-aguas-e-da-paisagem-do-estado-do-espirito-santo/
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Sistema de Esgotamento Sanitário de Viana Bairros preparados para atender a política de 

salvaguardas do Banco Mundial; 

(ii) Apresentação da Síntese do Relatório de Avaliação Ambiental e Social do Sistema de 

Esgotamento Sanitário de Viana Bairros, com exposição sobre a abrangência do escopo das 

obras e informações sobre os processos de licenciamento ambiental e áreas de afetação 

(desapropriação e servidão). 

(iii) Leitura das questões formuladas enviadas por chat pelos presentes, esclarecimentos pelos 

expositores e debate. 

(iv) Abertura da palavra ao público para novos questionamentos, esclarecimentos e debates; 

(v) Encerramento. 

Público presente e ambiente: Foram realizados questionamentos por participantes durante o 

evento, sendo prontamente realizados os devidos esclarecimentos pela equipe técnica 

presente. 

Registro da Consulta Pública realizada: 

1 – Consulta Pública Viana Bairros 

Data: 06/10/2020 

Local: Plataforma Teams 

Público alvo: População em geral do Município de Viana . 

Participantes: 17 pessoas. 

Duração: cerca de 2:00 hs 

Questões levantadas pelo público presente: 

- O Sr. Saulo, questionou por chat se haverá intervenção de obras em Avenida. Em caso 

afirmativo, questionou se havia algum planejamento para afetar o trânsito o mínimo possível. 

- O Engº Rodrigo Vertamatti – Responsável técnico do Consórcio ECS, respondeu informando 

que estão previstas sinalizações de trânsito e de segurança, indicando sobre a execução das 

obras em via de trafego. Também informou que a Prefeitura Municipal e a guarda de Trânsito 

serão previamente informadas antes de qualquer intervenção em ruas e avenidas. 

- O Sr. Saulo também questionou sobre as áreas para fins de desapropriação já estavam 

definidas. 

- O Engº Rodrigo Vertamatti – Responsável técnico do Consórcio ECS, esclareceu que as áreas 

foram definidas durante a concepção do projeto e que algumas já tiveram a 

desapropriação/servidão por utilidade pública decretada.   



 
 

- A Engª Kamila Cupertino – Fiscal do Contrato entre Cesan e Consórcio ECS, explicou 

resumidamente sobre o fluxo de desapropriação/servidão incluindo a concepção do projeto, a 

elaboração dos documentos pelo Consórcio contratado, a análise e aprovação pela equipe 

técnica da Cesan e o decreto de utilidade pública pelo Governo do Estado.   

 

Relatório de presença - Plataforma Teams: 

 

Nome Completo Atividade Data e hora 
Fabiana Coutinho Lopes Raposo Entrou 06/10/2020 15:47 

Elizandra Damasceno Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

Anna Julia Carvalho M. Rodrigues Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

WANUSA PEREIRA DOS SANTOS Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

WANUSA PEREIRA DOS SANTOS Saiu 06/10/2020 16:06 

WANUSA PEREIRA DOS SANTOS Entrou 06/10/2020 16:06 

Maira Andrade Gomes Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

Maria da Penha Lorenzoni Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

Kamila Cupertino (Convidado) Entrou antes de 06/10/2020 15:47 

Kamila Furtado Cupertino Entrou 06/10/2020 15:48 

Fabricia Fafa de Oliveira Entrou 06/10/2020 15:53 

Thiago Jose Goncalves Furtado Entrou 06/10/2020 15:54 

Saulo (Convidado) Entrou 06/10/2020 15:57 

Antonio Francisco de Abreu Entrou 06/10/2020 16:00 

Eduardo Silva de Almeida Entrou 06/10/2020 16:01 

Vinicius Entrou 06/10/2020 16:01 

Rodrigo Vertamatti Entrou 06/10/2020 16:02 

Claudia da Silva Lima Pereira Entrou 06/10/2020 16:02 

Sabrina Bongio (Convidado) Entrou 06/10/2020 16:08 

SANDRA SILY (Convidado) Entrou 06/10/2020 16:12 

Fabiana Coutinho Lopes Raposo Entrou 06/10/2020 15:47 
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 Jornal A Tribuna (26/09/2020): 
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 Diário Oficial do Estado (28/09/2020) 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e da Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN) firmou contrato de 

financiamento junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), 

para implantação do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem, cujos 

objetivos principais são: a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento sanitário, a 

gestão dos recursos hídricos e a redução da poluição hídrica.  

A implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no município de Viana, associada a 

programas de gestão ambiental e institucional, são ações capazes de proporcionar uma 

política efetiva de desenvolvimento sustentável. O sistema prevê a implantação de redes 

coletoras e estações elevatórias, e foi dividido em 05 sub-bacias de escoamento, segundo 

topografia local. Todo o esgoto coletado será conduzido para tratamento na Estação de 

Tratamento de Esgotos - ETE Bandeirantes, localizada no bairro Santa Catarina, município 

de Cariacica. Para isso, será necessário desativar algumas pequenas estações de 

tratamento e interligar o esgoto nela tratado no novo sistema coletor. 

Este Plano de Desativação estabelece os procedimentos que a CESAN adotará quando da 

suspensão da operação da Estação de Tratamento de Esgoto de Marcílio de Noronha – ETE 

Marcílio de Noronha. Foi elaborado tendo como referência as diretrizes estabelecidas no 

Anexo II do Decreto nº 3212-R, de 28 de janeiro de 2013, onde estão apresentadas as 

principais ações que serão adotadas no processo de desativação da ETE Marcílio e 

reversão do esgoto para a área da ETE Vila Bethânia, ambas no município de Viana.  

A ETE Vila Bethânia também será desativada e o esgoto nela afluente será bombeado para 

o Sistema Bandeirantes (para tratamento na ETE de mesmo nome), localizada no município 

de Cariacica e com capacidade nominal de 250 l/s. 

2. A ETE MARCÍLIO DE NORONHA 

A ETE Marcílio de Noronha está localizada na Avenida Minas Gerais, s/n, bairro Marcílio de 

Noronha no município de Viana (Figura 1). Possui LARS n° 07/2016 emitida pelo IEMA e 

Portaria de Outorga nº 332/2010 (ANEXOS I e II). 
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Figura 1 - Localização da ETE Marcílio de Noronha 

A Figura 2 apresenta um layout da estação. 

 

Figura 2 - Layout da ETE Marcílio de Noronha 
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Ela é composta por um poço de chegada de esgoto bruto, gradeamento, estação elevatória 

de esgoto bruto (Figura 3), pré-tratamento com gradeamento, caixa de areia e calha parshall 

(Figura 4), tanque de aeração, decantador (Figura 5), tanques de decantação onde eram 

antigos leitos de secagem, elevatória de recirculação (Figura 6). 

 

Figura 3 - Poço de chegada, gradeamento e elevatória de esgoto bruto 

 

 

Figura 4 - Pré-tratamento 
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Figura 5 - Tanque de aeração e decantador 

 

Figura 6 - Elevatória de recirculação de lodo 
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Após passar pelo tanque de aeração, decantador e tanques de decantação, o esgoto tratado 

segue para uma caixa final com medidor de vazão (Figura 7) antes de ser encaminhado para 

o lançamento no corpo receptor. 

 

Figura 7 - Caixa final com medidor de vazão 

O lodo em excesso produzido no tanque de aeração é periodicamente descartado do 

decantador para uma caixa de distribuição de lodo (skid da GRAAT), de onde segue para 

desaguamento em centrífuga (Figura 8). Após o desaguamento ele é armazenado em 

caçambas de lodo (Figura 8) de onde seguem para disposição final em aterro sanitário. A 

Figura 9 mostra as casas de sopradores e de operação  
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Figura 8 - Skid com centrífuga e caçambas de lodo 

 

Figura 9 - Casas de Operação e de Sopradores 

Projetada com capacidade para tratar 25 l/s, a ETE Marcílio de Noronha em 2019 operou 

com vazão média de 17,2 l/s. O efluente tratado na ETE Marcílio de Noronha é lançado no 

Rio Formate (Figura 10).  
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Figura 10 - Lançamento do efluente tratado no Rio Formate 

A CESAN realiza o monitoramento do esgoto afluente e tratado da ETE, em 2019 

apresentou uma eficiência média de 92 % na remoção da DBO (matéria orgânica). 

3. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE DESATIVAÇÃO 

Para a desativação da ETE Marcílio de Noronha deverão ser realizadas ações conforme 

apresentadas a seguir.  

3.1 AÇÃO 01 – REVERSÃO DO ESGOTO BRUTO PARA A EEB MARCÍLIO DE 

NORONHA 

O processo de desativação da ETE será iniciado após a reversão do esgoto bruto, que 

chega à ETE Marcílio de Noronha, para o SES Vila Bethânia. Dessa forma, após a 

conclusão da Estação Elevatória de Esgoto Bruto – EEB Marcílio de Noronha, o esgoto 

afluente à ETE deverá ser direcionado para essa nova elevatória, deixando de ser 

encaminhado para as unidades de tratamento. O recalque da nova elevatória será 

interligado na rede coletora projetada da sub-bacia SB-V02, onde o esgoto bruto seguirá por 

gravidade até a estação elevatória projetada – EEB – V02.  
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O recalque da EEB – V02 será interligado à EEB Vila Bethânia (na área da ETE Vila 

Bethânia). 

Com isso, todo o esgoto afluente da EEB Vila Bethânia será recalcado para o Sistema 

Bandeirantes, no município de Cariacica. 

A dispensa de licença nº 017/2020 para construção da nova EEB de Marcílio de Noronha foi 

emitida em 08/01/2020 pela Prefeitura Municipal de Viana (ANEXO III).  

3.2 AÇÃO 02 – ESVAZIAMENTO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO 

O esvaziamento da parte líquida das unidades de poços de entrada, gradeamento, caixa de 

areia, elevatória, tanque de aeração, decantadores e elevatória de recirculação deverá ser 

realizado de forma gradativa e o efluente será lançado na nova EEB Marcílio de Noronha. O 

encaminhamento desse líquido deverá ocorrer nos períodos de vazão mínima afluente a 

elevatória. 

Já os tanques de decantação (antigos leitos de secagem) devem ser esvaziados e 

encaminhados para o Rio Formate. 

3.3 AÇÃO 03 – REMOÇÃO DO LODO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO 

Após a interrupção de alimentação do pré-tratamento e unidades posteriores, e 

esvaziamento da parte líquida contida nessas unidades, será realizada a retirada de lodo do 

tanque de aeração, decantador e tanque de decantação. O lodo retirado será 

gradativamente direcionado para uma centrífuga onde será desidratado. Após esse 

processo, o lodo desidratado será acondicionado em caçambas para posterior destinação 

em aterros sanitários. 

O poço de chegada, o gradeamento, a caixa de areia, a elevatória de esgoto bruto, o pré-

tratamento e a elevatória de recirculação também deverão ser limpos e seus resíduos 

direcionados para desidratação no leito de secagem, com posterior destinação final em 

aterros sanitários. 

3.4 AÇÃO 04 – DESCONTAMINAÇÃO E DEMOLIÇÃO DAS UNIDADES 

Imediatamente após a desativação e remoção do lodo deverá ser realizada limpeza geral 

dessas unidades operacionais e equipamentos. Na sequência, será realizada a demolição 

das estruturas de concreto que poderão ser utilizadas no aterramento das unidades. Com 
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relação à descontaminação, esta somente será efetuada caso seja possível o reuso dos 

reatores. 

3.5 AÇÃO 05 – ATERRAMENTO DOS POÇOS E DAS ELEVATÓRIAS 

O aterramento dos poços, das elevatórias de esgoto bruto e da elevatória de recirculação 

deve ser iniciado após a desativação dessas unidades. 

Em caso de reutilização dessas unidades para outros fins, essa atividade poderá ser 

suprimida. 

3.6 AÇÃO 06 – RECUPERAÇÃO DA ÁREA DA ETE / USO PRETENDIDO 

Em função da construção da EEB Marcílio de Noronha e remoção das unidades será 

realizada recuperação paisagística da área da ETE, sendo mantido o serviço de 

conservação. 

3.7 AÇÃO 07 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A desativação da ETE Marcílio de Noronha acontecerá ao longo da implantação de redes 

coletoras e elevatórias no município de Viana e Cariacica, parte do Programa de Gestão 

Integrada das Águas e da Paisagem. No programa estão previstas atividades de educação 

ambiental que abordarão tanto a implantação de redes e elevatórias quanto à desativação 

das ETEs, mostrando, entre outros, a importância do tratamento do esgoto para a população 

e as consequências relativas ao lançamento de resíduos na rede coletora de esgoto. 

Maiores detalhes do aspecto de educação ambiental são apresentados no Plano de 

Comunicação Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento Sanitário desenvolvido para o 

Município de Viana (ANEXO IV). 

4. CRONOGRAMA DE DESATIVAÇÃO 

O início da desativação da ETE Marcílio de Noronha está condicionado ao término da 

construção da elevatória de esgoto bruto - EEB Marcílio de Noronha, seu recalque, rede 

coletora e elevatória da sub-bacia V02, além do início de operação da elevatória Vila 

Bethânia a ser implantada dentro da área da ETE de mesmo nome. 
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Os períodos, em meses, necessários para desenvolver as ações do processo de 

desativação da ETE estão apresentados no Quadro 1, sendo que ajustes podem ser 

realizados em função de dificuldades operacionais. 
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Quadro 1 - Cronograma desativação da ETE Marcílio 

 

AÇÕES 

MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Reversão de esgoto bruto para a EEB Marcílio de Noronha                     

Esvaziamento das unidades de tratamento                     

Remoção de lodo das unidades de tratamento                     

Descontaminação e demolição das unidades                     

Aterramento dos poços e das elevatórias                     

Recuperação da área de ETE/ Uso pretendido 
 

         

Educação Ambiental Conforme Programa de Educação e Comunicação Social 
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5. USO FUTURO DA ÁREA DESATIVADA 

Na área de desativação da ETE será construída a EEB de Marcílio de Noronha que irá 

recalcar o esgoto para a sub- bacia V02. O esgoto será direcionado por gravidade até a 

EEB-V02, recalcado para a elevatória EEB Vila Bethânia e, na sequência, recalcado para a 

elevatória de esgoto bruto – EEB CC01 do sistema Bandeirantes. 

6. PROCEDIMENTO DE DESCONTAMINAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

Considerando que não existe a possibilidade de reuso das unidades não está previsto a 

descontaminação. 

  

7. GESTÃO DOS RESÍDUOS EXISTENTES E GERADOS DURANTE A 

DESATIVAÇÃO DA ETE 

Segundo a NBR 10004:04 os resíduos sólidos são classificados de acordo com os riscos 

potenciais que eles podem propiciar ao meio ambiente e a saúde pública, de modo a 

assegurar um manuseio e destinação adequada. A NBR 10004:04 classifica os resíduos em 

classes: 

Classe I – Resíduos perigosos 

São caracterizados por apresentarem inflamabilidade, corrosividade, toxicidade, reatividade 

ou patogenicidade. 

Classe II – Resíduos não perigosos (Classe II-A resíduos não inertes e Classe II-B resíduos 

inertes). 

Estão subdivididos em II-B e II-A: 

- Resíduos Classe II-B são aqueles que em contato com a água não solubilizam seus 

componentes, permanecendo praticamente inalterados. 

- Resíduos Classe II-A não se enquadram na Classe I nem na Classe II-B. 

Os resíduos gerados nos Sistemas de Esgotamento Sanitário são aqueles provenientes das 

unidades de pré-tratamento e do tratamento do esgoto. São eles: 

 Pré-tratamento: resíduos grosseiros e areia 

 Elevatórias: escuma e areia 
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 Tanque de aeração: lodo biológico aeróbio 

 Decantador: lodo biológico aeróbio  

 Tanques de decantação: lodo biológico aeróbio 

 Centrífuga: lodo biológico desidratado 

A caracterização desses resíduos é função da sua composição físico-química e biológica. 

Essa composição varia de acordo com a bacia de contribuição de esgotos sanitário, onde 

se insere os hábitos da população residente, a existência ou não de indústrias, tipo de 

indústria que nela existe, entre outros.  

Com relação à patogenicidade, apesar de possuírem características de patogenicidade 

não são caracterizados como perigosos. Segundo a NBR-10.007:04, um resíduo é 

caracterizado como patogênico se uma amostra representativa dela obtida contiver 

microrganismos ou se suas toxinas forem capazes de produzir doenças. 

Do ponto de vista microbiológico, o lodo contém os mesmos contaminantes do esgoto: 

vírus, bactérias, protozoários, fungo e parasitas, porém concentrados, o que torna 

necessário um processo de higienização dependendo do deu destino ou aplicação. 

Em relação aos resíduos da construção civil, uma classificação mais adequada é dada 

pela Resolução CONAMA nº 307/2002, atualizada pela CONAMA nº 348/04, CONAMA nº 

431/11 e CONAMA nº 448/12 classificou os resíduos de construção civil em 04 classes e 

definiu a destinação de cada um (Quadro 2). 

No processo de desativação serão gerados materiais componentes cerâmicos (tijolos, 

blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa, concreto, meios-fios, grades de 

ferro e tubos que serão evidenciados por meio de relatório. 
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Quadro 2 Classificação dos resíduos de construção civil e sua destinação. 

CLASSE DEFINIÇÃO DESTINAÇÃO 

C
la

s
s
e
 A

 

São os resíduos reutilizáveis ou 
recicláveis como agregados, tais como: 

Poderão ser dispostos em locais e aterros 
licenciados ou podem ser reutilizados, 
reciclados. 

 
a) de construção, demolição, reformas e 
reparos de pavimentação e de outras 
obras de infraestrutura, inclusive solos 
provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e 
reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas 
de revestimento etc.), argamassa e 
concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou 
demolição de peças pré-moldadas em 
concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) 
produzidas nos canteiros de obras; 

C
la

s
s
e
 B

 

São os resíduos recicláveis para outras 
destinações, tais como: plásticos, 
papel/papelão, metais, vidros, madeiras e 
gesso; 

Deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

C
la

s
s
e
 C

 

São os resíduos para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a 
sua reciclagem ou recuperação; 

Deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas (reciclagem); 

C
la

s
s
e
 D

 

São resíduos perigosos oriundos do 
processo de construção, tais como tintas, 
solventes, óleos (inclui alcatrão) e outros 
ou aqueles contaminados ou prejudiciais 
à saúde oriundos de demolições, 
reformas e reparos de clínicas 
radiológicas, instalações industriais, e 
outros, bem como telhas e demais objetos 
e materiais que contenham amianto ou 
outros produtos nocivos à saúde.  

Deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas (aterros 
de resíduos perigosos). 

 

8. PLANO RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA 

Após a conclusão do plano de desativação da Estação de Tratamento de Esgoto de Marcílio de 

Noronha está prevista a manutenção das áreas verdes, incremento do paisagismo e o serviço de 

manutenção. 

O PRAD da Estação de Tratamento de Esgoto de Marcílio de Noronha está sendo implementado em 

propriedade rural localizada no município de Santa Leopoldina em área que totaliza 4.154 m2 

(intervenção em Área de Preservação Permanente - APP). O PRAD relacionado foi aprovado pelo 
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Of. nº 650/2016 – GRN/DT/IEMA, Processo nº 67763219. 

 

9. MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO 

O monitoramento do lençol não se aplica nesta situação. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA DESATIVAÇÃO DA ETE 

A CESAN possui celebrado o Contrato de Programa para prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com os Municípios de Cariacica e de 

Viana, assinado pelas partes sob Nº 26042016 e 270222018, respectivamente. Na cláusula 

1.3 dos referidos contratos, foi estabelecido que a prestação do serviço se realizasse por 

meio de gestão associada e prestação regionalizada. 

Os estudos que definiram o Plano Municipal de Saneamento Básico de Cariacica apontaram 

como solução técnica de escoamento de esgoto a centralização do tratamento do esgoto da 

região de Viana Bairros integrado ao SES Bandeirantes, por ser uma estação com maior 

eficiência de tratamento e com previsão de ampliação de sua capacidade no médio prazo 

por meio de uma Parceria Público Privada. 

A solução técnica desenvolvida para os sistemas de esgotamento sanitário de Cariacica e 

Viana se alinharam as diretrizes de ações propostas nos planos de saneamento.  

Assim, essa iniciativa irá proporcionar a unificação dos sistemas independentes, incluindo o 

processo de desativação da ETE Marcílio de Noronha e reversão definitiva do esgoto para a 

área da ETE Vila Bethânia. Na área da ETE Vila Bethânia, está prevista a instalação de uma 

estação elevatória responsável pela reversão do esgoto à ETE Bandeirantes, cuja tubulação 

de recalque atravessará os municípios de Viana e Cariacica. 

Desta forma, a Desativação da ETE Marcílio de Noronha compõe a etapa de um processo 

que visa atender a unificação dos sistemas existentes e centralização do tratamento, assim 

como a melhora da eficiência operacional devido à tecnologia mais avançada utilizada na 

ETE Bandeirantes, gerando efluentes tratados de melhor qualidade, bem como aumentar e 

viabilidade econômico-financeira dos sistemas operados pela Cesan. 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando que o processo de desativação da ETE deverá ocorrer até 2023 e que neste 

momento algumas ações ainda não estão definidas a Companhia apresentará ao Órgão 

Ambiental num prazo mínimo de 6 (seis) meses, contados a partir da data que anteceder a 

sua efetiva desativação, o detalhamento/esclarecimento das ações que se fizerem 

necessárias. Este prazo também será utilizado para esclarecer ou detalhar outras ações, 

incluindo a questão de outorga de lançamento. 

Além disso, conforme diretriz do Anexo II do decreto 3212-R de janeiro de 2013 a CESAN no 

início da desativação da ETE a CESAN encaminhará um Relatório de Acompanhamento do 

Plano de Desativação registrando as intervenções ao longo do processo e Relatório Final 

Conclusivo. 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os documentos listados a seguir são apresentados em anexo ao presente Plano de 
Desativação da ETE Marcílio de Noronha: 
 
 ANEXO I: LARS Nº 07/2016 emitida pelo IEMA. 

 ANEXO II: Portaria de Outorga nº 332/2010. 

 ANEXO III: Dispensa de licença nº 017/2020 emitida pela Prefeitura de Viana. 

 ANEXO IV: Plano de Comunicação Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento 

Sanitário desenvolvido para o Município de Viana 
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1. INTRODUÇÃO 

O Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e da Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN) firmou contrato de 

financiamento junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), 

para implantação do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem, cujos 

objetivos principais são: a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento sanitário, a 

gestão dos recursos hídricos e a redução da poluição hídrica.  

A implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) no município de Viana, 

associada a programas de gestão ambiental e institucional, são ações capazes de 

proporcionar uma política efetiva de desenvolvimento sustentável. O sistema prevê a 

implantação de redes coletoras e estações elevatórias e foi dividido em 05 sub-bacias de 

escoamento, segundo topografia local. Todo o esgoto coletado será conduzido para 

tratamento na Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Bandeirantes, localizada no bairro 

Santa Catarina, município de Cariacica. Para isso, será necessário desativar algumas 

pequenas estações de tratamento e interligar o esgoto nela tratado ao novo sistema coletor. 

Este Plano de Desativação estabelece os procedimentos que a CESAN adotará quando da 

suspensão da operação da Estação de Tratamento de Esgoto de Soteco – ETE Soteco. Foi 

elaborado tendo como referência as diretrizes estabelecidas no Anexo II do Decreto nº 3212-

R, de 28 de janeiro de 2013, onde estão apresentadas as principais ações que serão 

adotadas no processo de desativação da ETE Soteco e reversão provisória e definitiva do 

esgoto para a área da ETE Vila Bethânia, ambas no município de Viana.  

A ETE Vila Bethânia também será desativada e o esgoto nela afluente será bombeado para 

o Sistema Bandeirantes (para tratamento na ETE de mesmo nome), localizada no município 

de Cariacica e com capacidade nominal de 250 l/s. 

2. ETE SOTECO 

A ETE Soteco está localizada na Rua Barata Ribeiro, s/n, bairro Areinha no município de 

Viana (Figura 1). Possui Licença Ambiental Simplificada n° 68/2019 emitida pelo IEMA e 

Portaria de Outorga nº 737/2009 (ANEXOS I e II). 
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Figura 1 - Localização da ETE Soteco.  

A Figura 2 apresenta um layout da ETE Soteco. Ela possui pré-tratamento composto por 

gradeamento seguido de caixa de areia. Após passar pelo pré-tratamento, o esgoto chega à 

estação elevatória de esgoto bruto (EEB) (Figura 3) de onde é bombeado até o reator 

anaeróbio do tipo fluxo ascendente (UASB). No reator, o esgoto é tratado e posteriormente 

encaminhado para tratamento complementar no reator aeróbio do tipo biofiltro (Figura 4). 

 

Figura 2 - Layout atual da ETE Soteco.  
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Figura 3 - Pré-tratamento, elevatória e leito de secagem da ETE Soteco. 

 
 
 

 

Figura 4 - Vista da ETE Soteco 
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Após passagem pelos reatores, o esgoto tratado é conduzido para uma caixa com medidor 

de vazão do tipo triangular (Figura 5) e segue para o córrego Areinha. 

 

Figura 5 - Caixa de saída e medidor de vazão da ETE Soteco. 

O lodo produzido nos reatores é periodicamente descartado para desaguamento em leito de 

secagem (Figura 3) e, posteriormente, disposto em caçamba e transportado para aterro 

sanitário. 

Projetada com capacidade para tratar 10,2 l/s, a ETE Soteco começou a operar no ano de 

2010. No mês de abril/20 a vazão média registada foi de 4,04 l/s e apresentou eficiência 

média de 91% na remoção da DBO (matéria orgânica). Para facilitar a construção da nova 

EEB Soteco, na área da atual ETE, sua desativação será realizada em duas etapas:  

Na primeira etapa, reversão provisória, o esgoto bruto não mais será recalcado para o reator 

UASB, e isso permitirá a desativação das unidades de tratamento biológico, UASB e 

Biofiltro. No entanto, os resíduos grosseiros e areias do esgoto bruto continuarão sendo 

removidos nas unidades de tratamento preliminares existentes e o esgoto previamente 

tratado continuará sendo conduzido, por gravidade, para o poço da EEB existente. A partir 

da EEB existente, o esgoto será recalcado para um poço de visita (PV) localizado na 
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Avenida Amazônia, Bairro Arlindo Ângelo Villaschi. Na sequência, o esgoto será conduzido 

para o ETE Vila Bethânia onde será tratado até que sua desativação seja efetivada. 

Na segunda etapa, reversão definitiva, a ETE Soteco será efetivamente desativada porque o 

esgoto bruto não mais passará pelas unidades de tratamento preliminares e estação 

elevatória existentes, sendo conduzido diretamente para a nova estação elevatória Soteco, 

que terá unidades de tratamento preliminares e será responsável pelo recalque do esgoto 

para o SES Vila Bethânia. 

A ETE Vila Bethânia foi projetada com capacidade nominal de 10 l/s e no mês de abril/20 a 

vazão média registrada foi de 4,57 l/s. 

Com a construção de uma nova EEB na área da ETE Vila Bethânia, que posteriormente 

recalcará todo o esgoto que estiver sendo tratado na referida ETE para a ETE Bandeirantes, 

capacidade nominal de 250 l/s, será efetivada definitivamente a desativação da ETE Vila 

Bethânia.  

3. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE DESATIVAÇÃO 

Para a desativação da ETE Soteco deverão ser realizadas ações conforme apresentadas a 

seguir.  

3.1. AÇÃO 01 – REVERSÃO PROVISÓRIA DO ESGOTO PARA O SES VILA 
BETHANIA 

O processo de desativação da ETE será iniciado com a reversão provisória do esgoto bruto, 

que chega à ETE Soteco, para o SES Vila Bethânia. Dessa forma, o esgoto bruto após a 

passagem pelo pré-tratamento existente será conduzido para o poço da EEB existente e 

recalcado para o PV localizado na Avenida Amazônia, Bairro Arlindo Ângelo Villaschi, 

conforme apresentado no croqui da Figura 6. 

A dispensa de licença nº 023/2020 para construção da nova EEB Soteco foi emitida em 

08/01/2020 pela Prefeitura Municipal de Viana (ANEXO III). 
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Figura 6 – Recalque provisório para reversão do esgoto. 

3.2. AÇÃO 02 – REMOÇÃO DO LODO DO UASB E BIOFILTRO 

Após a interrupção de alimentação dos reatores UASB e Biofiltro, serão realizadas 

descargas da parte líquida e semissólida para a EEB existente. A parte sólida será 

gradativamente direcionada para os leitos de secagem, onde serão desidratados. O Lodo 

desidratado será transportado e destinado em aterro sanitário. 

3.3. AÇÃO 03 – DESCONTAMINAÇÃO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO 
BIOLÓGICOS. 

Imediatamente após a desativação e remoção dos resíduos dos reatores UASB e Biofiltro, 

será realizada limpeza geral dessas unidades operacionais. Com relação à 

descontaminação das unidades da ETE (UASB e Biofiltro), esta somente será efetuada caso 

seja possível o seu reuso. 
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3.4. AÇÃO 04 – REVERSÃO DEFINITIVA DO ESGOTO BRUTO PARA O SES 
BANDEIRANTES 

Para continuidade do processo de desativação da ETE, será realizada a construção da nova 

elevatória na área da ETE (EEB Soteco) e seu recalque até a EEB Vila Bethânia (na área da 

ETE Vila Bethânia).  

Após a conclusão da EEB Soteco, o esgoto afluente à ETE Soteco será direcionado para 

essa nova elevatória. Assim, todo o esgoto será recalcado para a EEB Vila Bethânia, a ser 

executada na área da ETE de mesmo nome, sendo posteriormente recalcado e tratado no 

SES Bandeirantes. 

AÇÃO 05 – REMOÇAO DE AREIA DO PRÉ TRATAMENTO E DA ELEVATÓRIA DE 
RECIRCULAÇÃO  

O esvaziamento da parte líquida das unidades do pré-tratamento (gradeamento e caixa de 

areia), da elevatória de recirculação e da caixa de vertedor final será realizado com 

caminhão jato-vácuo e seu descarte será na nova EEB Soteco.  Os resíduos grosseiros e 

areias retidos no caminhão serão desidratados em leito de secagem/caixa de resíduos e, na 

sequência, transportados e destinados ao aterro sanitário. 

3.5. AÇÃO 06 – RECUPERAÇÃO DE ÁREA DA ETE E USO PRETENDIDO 

Em decorrência da construção da EEB Soteco, será realizada recuperação paisagística da 

área, sendo mantido o serviço de conservação. 

As obras contemplam também o aterramento das unidades do pré-tratamento e da 

elevatória de recirculação utilizando materiais provenientes de escavação da própria obra. 

3.6. AÇÃO 07 – DESTINAÇÃO DOS REATORES E BIOFILTROS 

A destinação será avaliada após o seu esvaziamento e análise das condições da estrutura 

física.  
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3.7. AÇÃO 08 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A desativação da ETE Soteco acontecerá ao longo da implantação de redes coletoras e 

elevatórias no município de Viana e Cariacica, parte do Programa de Gestão Integrada das 

Águas e da Paisagem. No programa estão previstas atividades de educação ambiental que 

abordarão tanto a implantação de redes e elevatórias quanto à desativação das ETEs, 

mostrando entre outros, a importância do tratamento do esgoto para a população e as 

consequências relativas ao lançamento de resíduos na rede coletora de esgoto. Maiores 

detalhes do aspecto de educação ambiental são apresentados no Plano de Comunicação 

Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento Sanitário desenvolvido para o Município de 

Viana (ANEXO IV). 

4. CRONOGRAMA DE DESATIVAÇÃO 

O início da desativação da ETE Soteco está condicionado ao término da construção da EEB 

Soteco e do seu recalque, além do início de operação da EEB Vila Bethânia a ser 

implantada dentro da área da ETE de mesmo nome. 

Os períodos, em meses, necessários para desenvolver as ações do processo de 

desativação da ETE estão apresentados no Quadro 1, sendo que ajustes podem ser 

realizados em função de dificuldades operacionais. 
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Quadro 1 - Cronograma desativação da ETE Soteco. 

AÇÕES 
MESES 

1 - 8 9 10 11 12 

Reversão provisória do Esgoto para o SES Vila Bethânia      

Remoção do lodo UASB e Biofiltro      

Descontaminação das unidades de tratamento 
 

    

Reversão definitiva do Esgoto Bruto para o SES Bandeirantes      
 

  

Remoção de areia do pré-tratamento e da Elevatória de recirculação      

Recuperação de área da ETE Soteco e uso pretendido          

Educação Ambiental  Conforme Programa de Educação e Comunicação Social 
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5. USO FUTURO DA ÁREA DESATIVADA 

Na área será construída a EEB Soteco que irá recalcar o esgoto para a elevatória EEB  de 

Vila Bethânia e, na sequência, para a EEB CC01 do Sistema Bandeirantes. 

6. PROCEDIMENTO DE DESCONTAMINAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

A descontaminação das unidades da ETE será avaliada e definida posteriormente porque 

esta ação depende da definição de reuso. 

7. GESTÃO DOS RESÍDUOS EXISTENTES E GERADOS DURANTE A 
DESATIVAÇÃO DA ETE 

Segundo a NBR 10004:04 os resíduos sólidos são classificados de acordo com os riscos 

potenciais que eles podem propiciar ao meio ambiente e a saúde pública, de modo a 

assegurar um manuseio e destinação adequada. A NBR 10004:04 classifica os resíduos em 

classes: 

Classe I – Resíduos perigosos 

São caracterizados por apresentarem inflamabilidade, corrosividade, toxicidade, reatividade 

ou patogenicidade. 

Classe II – Resíduos não perigosos (Classe II-A resíduos não inertes e Classe II-B resíduos 

inertes). 

Estão subdivididos em II-B e II-A: 

- Resíduos Classe II-B são aqueles que em contato com a água não solubilizam seus 

componentes, permanecendo praticamente inalterados. 

- Resíduos Classe II-A não se enquadram na Classe I nem na Classe II-B. 

Os resíduos gerados nos Sistemas de Esgotamento Sanitário são aqueles provenientes das 

unidades de pré-tratamento e do tratamento do esgoto. São eles: 
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 Pré-tratamento: resíduos grosseiros e areia 

 Elevatória de Recirculação: escuma 

 Reator UASB: gordura, escuma e lodo biológico adensado e digerido 

 Biofiltro: lodo biológico aeróbio não digerido (retorna para o reator UASB para 

adensar e digerir) 

 Leitos de secagem: lodo biológico digerido e desaguado 

A caracterização desses resíduos é função da sua composição físico-química e biológica. 

Essa composição varia de acordo com a bacia de contribuição de esgotos sanitário, onde 

se insere os hábitos da população residente, a existência ou não de indústrias, tipo de 

indústria que nela existe, entre outros.  

Com relação à patogenicidade, apesar de possuírem características de patogenicidade 

não são caracterizados como perigosos. Segundo a NBR-10.007:04, um resíduo é 

caracterizado como patogênico se uma amostra representativa dela obtida contiver 

microrganismos ou se suas toxinas forem capazes de produzir doenças. 

Do ponto de vista microbiológico, o lodo contém os mesmos contaminantes do esgoto: 

vírus, bactérias, protozoários, fungo e parasitas, porém concentrados, o que torna 

necessário um processo de higienização dependendo do deu destino ou aplicação. 

Em relação aos resíduos da construção civil, uma classificação mais adequada é dada 

pela Resolução CONAMA nº 307/2002, atualizada pela CONAMA nº 348/04, CONAMA nº 

431/11 e CONAMA nº 448/12 classificou os resíduos de construção civil em 04 classes e 

definiu a destinação de cada um (Quadro 2). 

No processo de desativação serão gerados materiais componentes cerâmicos (tijolos, 

blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa, concreto, meios-fios, grades de 

ferro e tubos que serão evidenciados por meio de relatório. 
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Quadro 2 - Classificação dos resíduos de construção civil e sua destinação. 

CLASSE DEFINIÇÃO DESTINAÇÃO 

C
la

s
s
e
 A

 

São os resíduos reutilizáveis ou 
recicláveis como agregados, tais como: 

Poderão ser dispostos em locais e aterros 
licenciados ou podem ser reutilizados, 
reciclados. 

  

a) de construção, demolição, reformas e 
reparos de pavimentação e de outras 
obras de infraestrutura, inclusive solos 
provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e 
reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas 
de revestimento etc.), argamassa e 
concreto; 

 c) de processo de fabricação e/ou 
demolição de peças pré-moldadas em 
concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) 
produzidas nos canteiros de obras; 

C
la

s
s
e
 B

 

São os resíduos recicláveis para outras 
destinações, tais como: plásticos, 
papel/papelão, metais, vidros, madeiras e 
gesso; 

Deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

C
la

s
s
e
 C

 

São os resíduos para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a 
sua reciclagem ou recuperação; 

Deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas (reciclagem). 

C
la

s
s
e
 D

 

 São resíduos perigosos oriundos do 
processo de construção, tais como tintas, 
solventes, óleos (inclui alcatrão) e outros 
ou aqueles contaminados ou prejudiciais 
à saúde oriundos de demolições, 
reformas e reparos de clínicas 
radiológicas, instalações industriais, e 
outros, bem como telhas e demais objetos 
e materiais que contenham amianto ou 
outros produtos nocivos à saúde.  

Deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas (aterros 
de resíduos perigosos). 

 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA 

Após a conclusão do plano de desativação da Estação de Tratamento de Esgoto de Soteco 

está previsto incremento do paisagismo e o serviço de conservação.  



 

TIPO DE DOCUMENTO CÓDIGO PÁGINA 

RELATÓRIO TÉCNICO E-048-000-90-5-RT-0009 15 de 16 

TÍTULO DO DOCUMENTO APROVAÇÃO REVISÃO 

PLANO DE DESATIVAÇÃO DA ETE SOTECO 22/05/2020 2 

 

O PRAD da Estação de Tratamento de Esgoto de Soteco está sendo implementado em 

propriedade rural localizada no município de Santa Leopoldina em área que totaliza 685 m2 

(intervenção em Área de Preservação Permanente - APP). O PRAD relacionado foi 

aprovado pelo Of. nº 650/2016 – GRN/DT/IEMA, Processo nº 67763219. 

9. MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO 

O monitoramento do lençol não se aplica nesta situação. 

10. JUSTIFICATIVA PARA DESATIVAÇÃO DA ETE 

A CESAN possui celebrado o Contrato de Programa para prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com os Municípios de Cariacica e de 

Viana, assinado pelas partes sob Nº 26042016 e 270222018, respectivamente. Na cláusula 

1.3 dos referidos contratos, foi estabelecido que a prestação do serviço se realizasse por 

meio de gestão associada e prestação regionalizada. 

Os estudos que definiram o Plano Municipal de Saneamento Básico de Cariacica apontaram 

como solução técnica de escoamento de esgoto a centralização do tratamento do esgoto da 

região de Viana Bairros integrado ao SES Bandeirantes, por ser uma estação com maior 

eficiência de tratamento e com previsão de ampliação de sua capacidade no médio prazo 

por meio de uma Parceria Público Privada. 

A solução técnica desenvolvida para os sistemas de esgotamento sanitário de Cariacica e 

Viana se alinharam as diretrizes de ações propostas nos planos de saneamento.  

Assim, essa iniciativa irá proporcionar a unificação dos sistemas independentes, incluindo o 

processo de desativação da ETE Soteco e reversão provisória e definitiva do esgoto para a 

área da ETE Vila Bethânia. Na área da ETE Vila Bethânia, está prevista a instalação de uma 

estação elevatória responsável pela reversão do esgoto à ETE Bandeirantes, cuja tubulação 

de recalque atravessará os municípios de Viana e Cariacica. 

Desta forma, a Desativação da ETE Soteco compõe a etapa de um processo que visa 

atender a unificação dos sistemas existentes e centralização do tratamento, assim como a 

melhora da eficiência operacional devido à tecnologia mais avançada utilizada na ETE 

Bandeirantes, gerando efluentes tratados de melhor qualidade, bem como aumentar e 

viabilidade econômico-financeira dos sistemas operados pela Cesan. 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando que o processo de desativação da ETE deverá ocorrer até final de 2020 e que 

neste momento algumas ações ainda não estão bem definidas a Companhia enviará ofício 

informando quando será iniciado e finalizado o processo de desativação da ETE Soteco bem 

como outros esclarecimentos, incluindo a questão de outorga de lançamento. 

Além disso, conforme diretriz do Anexo II do decreto 3212-R de janeiro de 2013 a CESAN no 

início da desativação da ETE a CESAN encaminhará um Relatório de Acompanhamento do 

Plano de Desativação registrando as intervenções ao longo do processo e Relatório Final 

Conclusivo. 

12. ANEXOS 

Os documentos listados a seguir são apresentados em anexo ao presente Plano de 
Desativação da ETE Soteco: 
 
 ANEXO I: LMS Nº 68/2019 emitida pelo IEMA. 

 ANEXO II: Portaria de Outorga nº 737/2009. 

 ANEXO III: Dispensa de licença nº 023/2020 emitida pela Prefeitura de Viana. 

 ANEXO IV: Plano de Comunicação Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento 

Sanitário desenvolvido para o Município de Viana 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e da Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN) firmou contrato de 

financiamento junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), 

para implantação do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem, cujos 

objetivos principais são: a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento sanitário, a 

gestão dos recursos hídricos e a redução da poluição hídrica. 

A implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no município de Viana, associada a 

programas de gestão ambiental e institucional, são ações capazes de proporcionar uma 

política efetiva de desenvolvimento sustentável. O sistema prevê a implantação de redes 

coletoras e estações elevatórias, e foi dividido em 05 sub-bacias de escoamento, segundo 

topografia local. Todo o esgoto coletado será conduzido para tratamento na Estação de 

Tratamento de Esgoto - ETE Bandeirantes, localizada no bairro Santa Catarina, município de 

Cariacica e, para isso, será necessário desativar algumas pequenas estações de tratamento 

e interligar o esgoto nela tratado no novo sistema coletor. 

Este Plano de Desativação estabelece os procedimentos que a CESAN adotará quando da 

suspensão da operação da Estação de Tratamento de Esgotos de Vila Bethânia – ETE Vila 

Bethânia. Foi elaborado tendo como referência as diretrizes estabelecidas no Anexo II do 

Decreto nº 3212-R, de 28 de janeiro de 2013, onde estão apresentadas as principais ações 

que serão adotadas para a desativação da ETE Vila Bethânia, localizada no município de 

Viana. 

Com a desativação da ETE Vila Bethânia, o esgoto nela afluente será bombeado para o 

Sistema Bandeirantes, para tratamento na ETE de mesmo nome e com capacidade nominal 

de 250 l/s. 

2. A ETE VILA BETHÂNIA 

A ETE Vila Bethânia está localizada na Rua 3, s/n, bairro Arlindo Vilaschi no município de 

Viana (Figura 1). Possui LARS Nº 12/2016 emitida pelo IEMA e Portaria de Outorga nº 

108/2019 (ANEXOS I e II). 
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Figura 1 - Localização da ETE Vila Bethânia 

A Figura 2 apresenta um layout da ETE. Ela é composta por pré-tratamento com 

gradeamento, caixa de areia e medidor de vazão do tipo triangular (saída do efluente), lagoa 

anaeróbia, lagoa facultativa e caixas de efluente final. Após passar pelas lagoas, o esgoto 

tratado segue para o lançamento no corpo receptor. 

Projetada com capacidade para tratar 10 l/s, a ETE Vila Bethânia operou no mês de abril/20 

vazão média de 4,57 l/s. O efluente tratado na ETE é lançado no afluente do Rio Formate. 
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Figura 2 - Layout da ETE Vila Bethânia
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Figura 3 - ETE Vila Bethânia 

Os resíduos grosseiros do gradeamento são removidos manualmente e dispostos na caixa 

de resíduos. Após desague são encaminhados juntamente com resíduos de outras ETES 

em caminhão caçamba para aterro sanitário.  

As areias sedimentadas na caixa de areia são removidas manualmente ou por caminhão 

jato-vácuo. Quando removidas manualmente, são dispostas na caixa de resíduos 

juntamente com os resíduos grosseiros e, na sequência, são encaminhados em caminhão 

caçamba para aterro.  

Quando removidas por caminhão jato-vácuo, são transportadas para a caixa de resíduos da 

ETE Nova Rosa da Penha onde são desaguadas e posteriormente encaminhadas para o 

aterro sanitário.  

O lodo biológico nunca foi removido desde o início da operação da ETE e encontra-se 

acumulado dentro das lagoas.  

A ETE Vila Bethânia está inserida em área antropizada, já modificada pela urbanização 

(Figura 4), e no seu entorno foram construídas casas e empresas. Na área da ETE foi 

implantada cortina verde, conforme apresentado na Figura 5. 
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Figura 4 - Área do entorno da ETE 

 

Figura 5 - Cortina verde na área da ETE 

A CESAN realiza o monitoramento do esgoto afluente e efluente e no mês de abril/20 a 

eficiência média foi de 85 % na remoção da DBO (matéria orgânica). Com a desativação da 

ETE Vila Bethânia, o esgoto será encaminhado para ETE Bandeirantes com capacidade 

nominal de 250 l/s. 



 

TIPO DE DOCUMENTO CÓDIGO PÁGINA 

RELATÓRIO TÉCNICO E-048-000-90-5-RT-0010 8 de 15 

TÍTULO DO DOCUMENTO APROVAÇÃO REVISÃO 

PLANO DE DESATIVAÇÃO DA ETE VILA 
BETHÂNIA 

22/05/2020 2 

 

3. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE DESATIVAÇÃO 

Para a desativação da ETE Vila Bethânia deverão ser realizadas ações conforme 

apresentadas a seguir. 

3.1. AÇÃO 01 – REVERSÃO DO ESGOTO BRUTO PARA A EEB VILA BETHÂNIA 

Após a conclusão da Estação Elevatória de Esgoto Bruto – EEB Vila Bethânia, o esgoto 

afluente à ETE deverá ser direcionado para essa nova elevatória, deixando de ser 

encaminhado para as unidades de tratamento. Com isso, todo o esgoto afluente da ETE Vila 

Bethânia será recalcado para o Sistema Bandeirantes, no município de Cariacica. 

A dispensa de licença nº 079/2020 para construção da nova EEB de Vila Bethânia foi emitida 

em 13/05/2020 pela Prefeitura Municipal de Viana (ANEXO III). 

3.2. AÇÃO 02 – ESVAZIAMENTO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO 

O esvaziamento da parte líquida nas unidades gradeamento e caixa de areia será imediato. 

No entanto, nas lagoas o processo será gradativo, ou removendo-se as comportas dos 

efluentes ou por bombeamento, e o efluente será lançado na EEB Vila Bethânia para 

tratamento na ETE Bandeirantes. O encaminhamento desse líquido deverá ocorrer nos 

períodos de vazão mínima afluente a elevatória. 

3.3. AÇÃO 03 – DESCONTAMINAÇÃO E DEMOLIÇÃO DAS UNIDADES DO PRÉ-
TRATAMENTO  

Imediatamente após a desativação e remoção dos resíduos das unidades de pré-tratamento 

será realizada limpeza geral dessas unidades operacionais. Os resíduos grosseiros e areias 

serão desidratados na caixa de resíduos e destinados em aterro sanitário. 

Na sequência, será realizada a demolição das estruturas de concreto, não estando prevista 

sua descontaminação porque não existe a possibilidade de reuso. 

3.4. AÇÃO 04 – ATERRAMENTO DAS LAGOAS 

O aterramento das lagoas com o lodo e resíduos de escavação das Obras (provenientes da 

Implantação/Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Bandeirantes, 

Cariacica Sede e Nova Rosa da Penha em Cariacica e Viana Bairros) será realizado 
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imediatamente após a conclusão da EEB Vila Bethânia, reversão do esgoto bruto e 

esvaziamento da unidade de tratamento preliminar e das lagoas. O detalhamento desta ação 

encontra-se no ANEXO IV deste Plano. 

3.5. AÇÃO 05 – RECUPERAÇÃO DA ÁREA DA ETE / USO PRETENDIDO  

Em função da construção da EEB Vila Bethânia e desativação das unidades, será realizada 

recuperação paisagística da área da ETE e será mantido o serviço de conservação. 

3.6. AÇÃO 06 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A desativação da ETE Vila Bethânia acontecerá ao longo da implantação de redes coletoras 

e elevatórias no município de Viana e Cariacica, parte do Programa de Gestão Integrada das 

Águas e da Paisagem. No programa estão previstas atividades de educação ambiental que 

abordarão tanto a implantação de redes e elevatórias quanto à desativação das ETEs 

mostrando, entre outros, a importância do tratamento do esgoto para a população e as 

consequências relativas ao lançamento de resíduos na rede coletora de esgoto. Maiores 

detalhes do aspecto de educação ambiental são apresentados no Plano de Comunicação 

Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento Sanitário desenvolvido para o Município de 

Viana (ANEXO V). 

4. CRONOGRAMA DE DESATIVAÇÃO 

O início da desativação da ETE Vila Bethânia está condicionado ao término da construção 

da elevatória Vila Bethânia e seu recalque, que será interligado a elevatória de esgoto bruto 

– EEB CC01, que alimenta a ETE Bandeirantes. 

Os períodos, em meses, necessários para desenvolver as ações do processo de 

desativação da ETE estão apresentados no Quadro 1, sendo que ajustes podem ser 

realizados em função de dificuldades operacionais. 

 



 

TIPO DE DOCUMENTO CÓDIGO PÁGINA 

RELATÓRIO TÉCNICO E-048-000-90-5-RT-0010 10 de 15 

TÍTULO DO DOCUMENTO APROVAÇÃO REVISÃO 

PLANO DE DESATIVAÇÃO DA ETE VILA 
BETHÂNIA 

22/05/2020 2 

 
Quadro 1- Cronograma desativação da ETE Vila Bethânia. 

AÇÕES 
MESES 

1 2 3 4-12 13-24 

Reversão do esgoto bruto para a EEB Vila Bethânia       
 

  

Esvaziamento das unidades tratamento           

Descontaminação e demolição das unidades do pré-
tratamento 

          

Aterramento das lagoas           

Recuperação da área da ETE / Uso pretendido           

Educação Ambiental  Conforme Programa de Educação e Comunicação Social 
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5. USO FUTURO DA ÁREA DESATIVADA 

Na área será construída a EEB Vila Bethânia que irá recalcar os esgotos para a elevatória 

de esgoto bruto – CC01 do Sistema Bandeirantes. 

 

6. PROCEDIMENTO DE DESCONTAMINAÇÃO DAS UNIDADES 

Considerando que não existe a possibilidade de reuso das unidades não está prevista a 

descontaminação.  

 

7. GESTÃO DOS RESÍDUOS EXISTENTES E GERADOS DURANTE A 

DESATIVAÇÃO DA ETE 

Segundo a NBR 10004:04 os resíduos sólidos são classificados de acordo com os riscos 

potenciais que eles podem propiciar ao meio ambiente e a saúde pública, de modo a 

assegurar um manuseio e destinação adequada. A NBR 10004:04 classifica os resíduos em 

classes: 

Classe I – Resíduos perigosos 

São caracterizados por apresentarem inflamabilidade, corrosividade, toxicidade, reatividade 

ou patogenicidade. 

Classe II – Resíduos não perigosos (Classe II-A resíduos não inertes e Classe II-B resíduos 

inertes). 

Estão subdivididos em II-B e II-A 

- Resíduos Classe II-B são aqueles que em contato com a água não solubilizam seus 

componentes, permanecendo praticamente inalterados. 

         - Resíduos Classe II-A não se enquadram na Classe I nem na Classe II-B. 

Os resíduos gerados nos Sistemas de Esgotamento Sanitário são aqueles provenientes das 

unidades de pré-tratamento e do tratamento do esgoto. São eles: 

 Pré-tratamento: resíduos grosseiros e areia 

 Unidade de desaguamento de resíduos 

 Lagoa Anaeróbia 

 Lagoa Facultativa 
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A caracterização desses resíduos é função da sua composição físico-química e biológica. 

Essa composição varia de acordo com a bacia de contribuição de esgotos sanitário, onde se 

insere os hábitos da população residente, a existência ou não de indústrias, tipo de indústria 

que nela existe, entre outros.  

Com relação à patogenicidade, apesar de possuírem características de patogenicidade não 

são caracterizados como perigosos. Segundo a NBR-10.007:04, um resíduo é caracterizado 

como patogênico se uma amostra representativa dela obtida contiver microrganismos ou se 

suas toxinas forem capazes de produzir doenças. 

Do ponto de vista microbiológico, o lodo contém os mesmos contaminantes do esgoto: vírus, 

bactérias, protozoários, fungo e parasitas, porém concentrados, o que torna necessário um 

processo de higienização dependendo do seu destino ou aplicação. 

Em relação aos resíduos da construção civil, uma classificação mais adequada é dada pela 

Resolução CONAMA nº 307/2002, atualizada pela CONAMA nº 348/04, CONAMA nº 431/11 

e CONAMA nº 448/12 classificou os resíduos de construção civil em 04 classes e definiu a 

destinação de cada um (Quadro 2). 

No processo de desativação serão gerados materiais componentes cerâmicos (tijolos, 

blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa, concreto, meios-fios, grades de 

ferro e tubos que serão evidenciados por meio de relatório. 
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Quadro 2 - Classificação dos resíduos de construção civil e sua destinação. 

CLASSE DEFINIÇÃO DESTINAÇÃO 

C
la

s
s
e
 A

 

São os resíduos reutilizáveis ou recicláveis 
como agregados, tais como: 

Poderão ser dispostos em locais e aterros 
licenciados ou podem ser reutilizados, reciclados. 

  

a) de construção, demolição, reformas e 
reparos de pavimentação e de outras obras 
de infraestrutura, inclusive solos provenientes 
de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e 
reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de 
revestimento etc.), argamassa e concreto; 

 c) de processo de fabricação e/ou demolição 
de peças pré-moldadas em concreto (blocos, 
tubos, meios-fios etc.) produzidas nos 
canteiros de obras; 

C
la

s
s
e
 B

 

São os resíduos recicláveis para outras 
destinações, tais como: plásticos, 
papel/papelão, metais, vidros, madeiras e 
gesso; 

Deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura. 

C
la

s
s
e
 C

 

São os resíduos para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem ou recuperação; 

Deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas (reciclagem). 

C
la

s
s
e
 D

 

 São resíduos perigosos oriundos do processo 
de construção, tais como tintas, solventes, 
óleos (inclui alcatrão) e outros ou aqueles 
contaminados ou prejudiciais à saúde 
oriundos de demolições, reformas e reparos 
de clínicas radiológicas, instalações 
industriais, e outros, bem como telhas e 
demais objetos e materiais que contenham 
amianto ou outros produtos nocivos à saúde.  

Deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas (aterros de resíduos 
perigosos). 

 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA 

Após a conclusão do Plano de Desativação está prevista a manutenção das áreas verdes, 

incremento do paisagístico e manutenção do serviço de conservação. No que se refere às 

lagoas, após o fechamento será realizado o recobrimento com solo, conforme descrito no 

ANEXO IV, e será realizado o plantio de gramínea/gramado com sistema radicular raso 
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(menor que 50 cm) com objetivo de recobrimento vegetal do solo a fim de evitar a formação 

de processos erosivos. 

 

9. MONITORAMENTO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

A ETE Vila Bethânia foi instalada em 1996 com o objetivo de tratar o esgoto das residências 

contempladas no sistema de esgotamento sanitário de Vila Bethânia e evitar que o esgoto 

sem tratamento fosse lançado diretamente nos corpos d´água. 

Ao longo dos anos de funcionamento não foi identificado nenhum problema de vazamento, e 

a CESAN vem atendendo as solicitações de monitoramento solicitadas pelo IEMA. 

Considerando que o lodo será enterrado juntamente com os resíduos de escavação, é 

proposta a instalação de 4 (quatro) poços e o monitoramento semestral do parâmetro 

E.Coli., conforme apresentado no ANEXO IV. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA DESATIVAÇÃO DA ETE 

A CESAN possui celebrado o Contrato de Programa para prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com os Municípios de Cariacica e de 

Viana, assinado pelas partes sob Nº 26042016 e 270222018, respectivamente. Na cláusula 

1.3 dos referidos contratos, foi estabelecido que a prestação do serviço se realizasse por 

meio de gestão associada e prestação regionalizada. 

Os estudos que definiram o Plano Municipal de Saneamento Básico de Cariacica apontaram 

como solução técnica de escoamento de esgoto a centralização do tratamento do esgoto da 

região de Viana Bairros integrado ao SES Bandeirantes, por ser uma estação com maior 

eficiência de tratamento e com previsão de ampliação de sua capacidade no médio prazo 

por meio de uma Parceria Público Privada. 

A solução técnica desenvolvida para os sistemas de esgotamento sanitário de Cariacica e 

Viana se alinharam as diretrizes de ações propostas nos planos de saneamento.  

Assim, essa iniciativa irá proporcionar a unificação dos sistemas independentes, cuja última 

elevatória, responsável pela reversão à ETE Bandeirantes, deverá ser instalada na área da 

ETE Vila Bethânia próximo à divisa entre os municípios de Cariacica e Viana, onde a 

tubulação de recalque atravessará ambos os municípios. 



 

TIPO DE DOCUMENTO CÓDIGO PÁGINA 

RELATÓRIO TÉCNICO E-048-000-90-5-RT-0010 15 de 15 

TÍTULO DO DOCUMENTO APROVAÇÃO REVISÃO 

PLANO DE DESATIVAÇÃO DA ETE VILA 
BETHÂNIA 

22/05/2020 2 

 

Desta forma, a Desativação da ETE Vila Bethânia visa atender a unificação dos sistemas 

existentes e centralização do tratamento assim como a melhora da eficiência operacional 

devido à tecnologia mais avançada utilizada na ETE Bandeirantes, gerando efluentes 

tratados de melhor qualidade, bem como aumentar e viabilidade econômico-financeira dos 

sistemas operados pela Cesan. 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando que o processo de desativação da ETE deverá ocorrer até 2021 e que neste 

momento algumas ações ainda não estão definidas, a Companhia apresentará ao Órgão 

Ambiental num prazo mínimo de 6 (seis) meses, contados a partir da data que anteceder a 

sua efetiva desativação, o detalhamento/esclarecimento das ações que se fizerem 

necessárias. Este prazo também será utilizado para esclarecer ou detalhar outras ações, 

incluindo a questão de outorga de lançamento. 

Além disso, conforme diretriz do Anexo II do decreto 3212-R de janeiro de 2013, no início da 

desativação da ETE, a CESAN encaminhará um Relatório de Acompanhamento do Plano de 

Desativação registrando as intervenções ao longo do processo e Relatório Final Conclusivo. 

 

12. ANEXOS 

Os documentos listados a seguir são apresentados em anexo ao presente Plano de 
Desativação da ETE Vila Bethânia: 
 
 ANEXO I: LARS Nº 12/2016 emitida pelo IEMA. 

 ANEXO II: Outorga nº 108/2019. 

 ANEXO III: Dispensa de licença nº 079/2020 emitida pela Prefeitura de Viana. 

 ANEXO IV: Detalhamento da Ação 4 do Plano de Desativação. 

 ANEXO V: Plano de Comunicação Social e Adesão ao Sistema de Esgotamento 

Sanitário desenvolvido para o Município de Viana 
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3. EVENTUAIS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS SERÃO DEFINIDAS PELO A.T.O. (ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO DE OBRA) NO DECORRER DA EXECUÇÃO DA OBRA.
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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar a expectativa de extravasão nas 

Estações Elevatórias de Esgoto Bruto (EEEB) na implementação do contrato 191/2018 no 

município de Viana-ES.  

 

 

2. DADOS DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

A ANEEL (Agência Nacional de Energia Eletrica) utiliza alguns indicadores como sendo 

avaliador da qualidade e continuidade do fornecimento de energia, uma vez que eles 

mensuram a frequência e duração das interrupções ocorridas para o consumidor, sendo 

similar a outros indicadores no mundo. Os indicadores de continuidade são os seguintes: 

 

 Duração equivalente de interrupção por unidade consumidora (DEC): Intervalo de tempo que, 

em média, no período de apuração, em cada unidade consumidora do conjunto considerado 

ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica. 

 Freqüência equivalente de interrupção por unidade consumidora (FEC): Número de 

interrupções ocorridas, em média, no período de apuração, em cada unidade consumidora do 

conjunto considerado. 

 Duração de interrupção individual por unidade consumidora (DIC): Intervalo de tempo que, no 

período de apuração, em cada unidade consumidora ou ponto de conexão ocorreu 

descontinuidade da distribuição de energia elétrica 

 Freqüência de interrupção individual por unidade consumidora (FIC): Número de interrupções 

ocorridas, no período de apuração, em cada unidade consumidora ou ponto de conexão. 

 Duração máxima de interrupção contínua por unidade consumidora ou ponto de conexão 

(DMIC): Tempo máximo de interrupção contínua de energia elétrica, em uma unidade 

consumidora ou ponto de conexão. 

 Duração da interrupção individual ocorrida em dia crítico por unidade consumidora ou ponto 

de conexão (DICRI): Corresponde à duração de cada interrupção ocorrida em dia crítico, para 

cada unidade consumidora ou ponto de conexão. 
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A continuidade do fornecimento é avaliada pela ANEEL através de subdivisões das 

distribuidoras, denominadas Conjuntos Elétricos, e existem limites para indicadores 

associados a cada conjunto. Ressalta-se que o conjunto elétrico pode ter abrangência 

variada. Conjuntos grandes podem abranger mais de um município ao mesmo tempo que 

alguns municípios podem possuir mais de um conjunto. 

 

Os limites dos indicadores DIC e FIC são definidos para períodos mensais, trimestrais e 

anuais. O limite do indicador DMIC é definido para períodos mensais. O limite do indicador 

DICRI é definido para cada interrupção em dia crítico. O assunto está regulamentado no 

Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição - PRODIST.  

 

As informações referentes aos indicadores de continuidade estão disponíveis no site da 

ANEEL (http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/srd/indqual/default.cfm) e para o 

Município de Viana são considerados os seguintes indicadores como balizadores: 

 

 

Tabela 2.1 – Conjunto CEASA 

 

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/srd/indqual/default.cfm
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Tabela 2.2 – Conjunto GUARAPARI  

 

 

Tabela 2.3 – Conjunto MARECHAL FLORIANO 

 

Para a elaboração dos estudos serão utilizados dados médios referente as áreas não 

urbanas do município de Viana, sendo eles: 

Para a definição de dias sem fornecimento serão utilizados os números médios de 

interrupções mensais (FIC), sendo: 

CONJUNTO CEASA: 7,29 

CONJUNTO GUARAPARI: 7,44 

CONJUNTO MARECHAL FLORIANO: 7,67 

MÉDIA: 7,46 dias de interrupção por mês 
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Para a definição de tempo médio sem fornecimento serão utilizados os números 

médios de interrupções mensais (FIC), sendo: 

CONJUNTO CEASA: 9,86 

CONJUNTO GUARAPARI: 10,15 

CONJUNTO MARECHAL FLORIANO: 11,30 

MÉDIA: 10,44 horas de interrupção por mês 

 

Dessa forma, podemos chegar a um conclusão que os valores médios comuns de 

interrupção do fornecimento de energia no município de Viana são de 7,46 dias por mês, 

com um total de falta de energia médio de 10,44 horas por mês, perfazendo uma média de 

interrupção de fornecimento de 1,4 horas ( 1 hora e 25 minutos ) por evento de queda de 

energia.  

Não estão sendo utilizados os valores máximos de tempo de interrupção ou ainda os 

valores máximos de tempo em dia crítico pois esses valores são pontos fora da curva de 

fornecimento e afastariam o estudo da realidade cotidiana dos sistemas.  

 

3. DADOS DAS EEEBs 

As elevatórias que serão implantadas têm diversidade de vazões e portanto cada uma 

tem um dimensionamento de poço e capacidade de armazenamento de esgoto diferentes 

entre si e seus dados estão apresentados a seguir: 
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 Tabela 3.1 – Dados das elevatórias  

 

Existem nas estruturas variações dinâmicas da capacidade de armazenamento, em 

função do momento em que podem ocorrer as quedas de energia, isso em função da 

variação das lâminas de esgoto (alturas máximas e mínimas de atuação das bombas) e 

estruturas adjacentes, tais como caixas e redes de chegada.  

Para a elaboração dos estudos serão utilizados de forma simplificada os dados de 

capacidade de armazenamento de esgoto iguais aos volumes totais dos poços.  

 

 

4. IMPACTO DA QUEDA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

As EEEBs que serão implantadas em virtude do contrato 191/2018 constituem em linhas 

gerais estruturas de suporte para a nova rede de coleta que está sendo implantada, e 

constituem por si só um avanço socio ambiental com diversos impactos positivos para a 

população e o município, uma vez que todo o esgoto gerado na área de abrangência do 

contrato é levado atualmente as galerias de drenagem e aos corpos hídricos. 

Ainda que o tempo total de queda no fornecimento de energia resultasse em 

extravasamento de esgoto nas galerias de drenagem do município teríamos uma redução de 

lançamento de esgoto das atuais 720 horas mensais (30 dias, 24 horas por dia) para apenas 

10,44 horas mensais, gerando uma redução de aproximadamente 98,5% do esgoto bruto 

Vazões de 

bombeamento
média

(ínicio de plano)

máx. hor.

(final de plano)
l/s Diâmetro (m) Altura (m) Volume total (m³)

SB-V01 SB-V01 0,71 1,21 3,29 1,50 3,71 6,56

SB-V02 50,40 132,50 143,60 4,00 8,62 108,32

CANAÃ 20,09 43,96 52,17 4,00 7,94 99,78

MARCÍLIO DE NORONHA 26,20 47,10 48,89 4,00 5,72 71,88

SB-V03 SB-V03 3,89 7,96 8,28 2,00 4,81 15,11

SB-V04 SB-V04 0,22 0,37 3,09 1,50 3,69 6,52

SB-V05A 0,13 0,29 4,54 1,50 5,24 9,26

SB-V05B 0,64 1,40 4,33 2,00 3,77 11,84

SB-V05 SOTECO 12,34 48,50 50,28 4,00 7,28 91,48

VILA BETHÂNIA 85,89 192,76 192,76 4,10 6,72 88,72

CASARÃO - 20,60 23,60 - - -

SB-V05

SB-V02

SB EEE
Vazões Projeto (l/s) Poço de sucção
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lançado em córregos e rios. 

Porém o valor de redução é ainda maior, uma vez que os poços das EEEB tem 

capacidade para reter o esgoto por um determinado período, sendo várias delas para 

períodos superiores a 1,5 horas, o que supera portanto o tempo médio das interrupções 

(1,4h) como podemos ver a seguir: 

 

 

Tabela 4.1 – Capacidade de armazenamento de esgoto nas EEEB sem o fornecimento de energia 

 

É importante notar que na tabela que o volume considerado é em relação a vazão de 

pico prevista para as elevatórias, o que garante que o tempo e capacidade de 

armazenamento está sendo considerado para o pior caso e, portanto, será na maior parte do 

tempo ainda superior ao apresentado. 

Nota-se, portanto, que o sistema de elevatórias que será implantado no âmbito do 

contrato é bastante eficiente e garante o impacto positivo do sistema de esgotamento 

sanitário quando considerado seu funcionamento inclusive quando avaliado em função da 

normalidade do sistema de fornecimento de energia e sua normatização para interrupções 

no fornecimento.  

 

máx. hor.

(final de plano)
Volume total (m³)

SB-V01 SB-V01 1,21 6,56 6,53 SIM 90

SB-V02 132,50 108,32 715,50 NÃO 14

CANAÃ 43,96 99,78 237,38 NÃO 38

MARCÍLIO DE NORONHA 47,10 71,88 254,34 NÃO 25

SB-V03 SB-V03 7,96 15,11 42,98 NÃO 32

SB-V04 SB-V04 0,37 6,52 2,00 SIM 294

SB-V05A 0,29 9,26 1,57 SIM 532

SB-V05B 1,40 11,84 7,56 SIM 141

SB-V05 SOTECO 48,50 91,48 261,88 NÃO 31

Volume de 

esgoto  m³/1,5h

Capacidade 

para 1,5h

Capacidade 

do poço em 

minutos

SB-V02

SB-V05

SB EEE

Vazões Projeto (l/s) Poço de sucção
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5. MEDIDAS DE MITIGAÇÃO PARA QUEDA DE ENERGIA 

Como foi possível se analisar nos itens anteriores, a queda no fornecimento de energia 

tem pouco impacto na eficiência do sistema de esgotamento sanitário que está sendo 

implementado no âmbito do contrato. 

Porém existem impactos no funcionamento cotidiano e também em função de falhas 

maiores que as usuais no sistema, para lidar com essas situações as EEEB são instaladas 

com estruturas para extravasão do esgoto não suportado pelos poços. 

O sistema de extravasamento consiste em um extravasador que direciona o esgoto 

excedente para as galerias de drenagem pluvial, que em última situação leva o esgoto aos 

corpos hídricos. Esse sistema de extravasamento consiste em uma ferramenta de segurança 

operacional que garante o funcionamento das elevatórias evitando inundações e danos nas 

suas estruturas físicas. O sistema de extravasamento atende aos padrões operacionais 

atuais da CESAN e é o único método utilizado hoje na companhia para tratar do esgoto que 

excede a capacidade de armazenamento das suas EEEBs em caso de queda de energia.  

 

5.1. Medidas adicionais para mitigação de queda de energia na fase de obras 

Existem métodos adicionais para a fase de obras que permitem mitigar as quedas de 

energias e aumentar a eficiência do sistema, já estimada nos itens anteriores, superior a 

98,5% diminuindo ainda mais a probabilidade de extravasão de esgoto, são eles: 

 

5.1.1. Ampliação dos poços das EEEBs 

Ampliar a capacidade de armazenamento dos poços, dimensionando-os para suportar a 

vazão total de esgoto que pode ser destinada as EEEBs pelo sistema de coleta durante os 

períodos de queda de energia.  

Os pontos negativos da adoção dessa solução é que ela gera poços enormes e sem 

função operacional, os tamanhos dos poços para armazenamento aumentam ainda mais, 

quanto maior for a eficiência esperada deles e a situação de queda de energia considerada. 

É importante ressaltar que os valores médios utilizados não podem ser utilizados nesse 

dimensionamento, uma vez que o poço deve atender a máxima queda de energia possível 

para ser realmente eficiente e ainda que fossem utilizados os parâmetros máximos 

permitidos para queda de energia em dias críticos, poderiam surgir situações onde a 

interrupção fosse ainda mais que a prevista, o que insere na solução uma fragilidade 
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intrínseca ao método.  

A adoção desse tipo de solução, além da fragilidade apontada acarreta ainda em 

impactos sociais de grande monta, uma vez que levam a desapropriações muito maiores, 

intervenção desproporcional no ambiente urbano e social e amplia consideravelmente os 

impactos sociais negativos da presença de uma EEEB na comunidade onde é inserida.   

 

5.1.2. Instalação de geradores nas EEEBs 

Implantar em todas as EEEBs sistemas de back up de energia com geradores de energia 

que possam ser acionados quando houver a queda de energia fornecida pela 

concessionaria.  

Os pontos negativos dessa solução estão ligados a rotina de preservação da 

funcionalidade desses geradores. Para funcionar corretamente é necessária a implantação 

de um sistema para a verificação e manutenção sistemática desses geradores, inclusive com 

equipe especializada para intervenções nos geradores e quadros de energia que são mais 

complexos.  

A adoção de geradores nas elevatórias também tem impactos sócio ambientais 

negativos, tais como: 

 Vazamento de óleo 

 Descarte sistemático de combustível não utilizado que precisa ser substituído 

 Deterioração em função da exposição em área de maresia 

 Elevado nível de vandalismo, com furtos de componentes ou do próprio 

equipamento 

 Alto consumo de material fóssil durante o funcionamento 

 

5.2. Medidas adicionais para mitigação de queda de energia na operação 

Existem métodos adicionais para mitigar as quedas de energias e aumentar a eficiência 

do sistema na fase de operação do sistema.  

Durante a operação do sistema pode-se implantar uma rotina centralizada no sistema de 

operação, associado aos já existentes na companhia, para acompanhar as EEEBs, com 

sistemática de verificação junto a concessionaria de energia sobre as quedas e previsões de 
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retorno. Quando as previsões de retorno forem superiores a capacidade de armazenamento 

das elevatórias (inicialmente podem ser utilizadas as previstas nesse estudo, com o tempo 

os valores de fato registrados em campo) o operador pode optar pelo envio de caminhões 

para drenar o esgoto que exceda a capacidade de armazenamento ou ainda enviar 

geradores de uma unidade geral, simplificada, para operação de suporte durante as quedas 

de energias.  

Os pontos negativos dessa solução é a necessidade de acionar a equipe de operação 

para os períodos de queda prolongada de energia.  

 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como apresentado ao longo do presente documento, o sistema de fornecimento de 

energia está sujeito a falhas no fornecimento, essas falhas são controladas pela agência 

reguladora (ANEEL) e tem limites previstos para ocorrência. Quando ocorrem eles têm 

impacto no funcionamento das EEEBs. 

O sistema projetado para implementação tem alta eficiência mesmo com a ocorrência 

dessas falhas e representa uma diminuição de mais de 98,5% no lançamento de esgoto da 

região contemplada em rios e córregos. 

Como medida mitigadora para essas quedas de energia as EEEBs têm sistemas de 

extravasamento que protegem as áreas de serem alagadas por esgoto além da capacidade 

de armazenamento das mesmas, além de proteger sua estrutura física e equipamentos. 

Existem ainda medidas mitigadoras adicionais que podem ser adotadas na fase de 

projeto e obras ou na fase de operação para aumentar ainda mais a eficiência do sistema. 

Como apontado nos respectivos itens as soluções têm seu ponto positivo, evidente de 

aumento da eficiência do sistema e seus pontos negativos e impactos na comunidade, no 

meio ambiente e na operação do sistema.  

Em reunião entre as equipes técnicas da CESAN e do Consórcio Construtor definiu-se o 

critério para adoção dos sistemas de mitigação, conforme apresentado a seguir: 

Estações Elevatórias com vazão superior a 40 l/s serão contempladas com geradores 

fixos. 

Estações Elevatórias com vazão inferior a 40 l/s cujo poços não tem capacidade para 

armazenar ao menos 1,5h da vazão de pico também serão contempladas com geradores 
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fixos.  

Estações Elevatórias com vazão inferior a 40 l/s cujo poços tem capacidade para 

armazenar ao menos 1,5h da vazão de pico não terão geradores fixos, mas terá previsão no 

quadro de energia para a utilização de geradores moveis que serão utilizados pela equipe de 

operação quando julgar necessário.  

 

Sendo, portanto, a configuração final das elevatórias, conforme tabela a seguir: 

 

 

Tabela 6.1 – Capacidade de armazenamento de esgoto nas EEEB sem o fornecimento de energia 

 

máx. hor.

(final de plano)

SB-V01 SB-V01 1,21 SIM GERADOR DE EMERGÊNCIA 

SB-V02 132,50 NÃO GERADOR FIXO

CANAÃ 43,96 NÃO GERADOR FIXO

MARCÍLIO DE NORONHA 47,10 NÃO GERADOR FIXO

SB-V03 SB-V03 7,96 NÃO GERADOR FIXO

SB-V04 SB-V04 0,37 SIM GERADOR DE EMERGÊNCIA 

SB-V05A 0,29 SIM GERADOR DE EMERGÊNCIA 

SB-V05B 1,40 SIM GERADOR DE EMERGÊNCIA 

SB-V05 SOTECO 48,50 NÃO GERADOR FIXO

VILA BETHÂNIA 192,76 NÃO GERADOR FIXO

SOLUÇÃO
Capacidade 

para 1,5h

SB-V02

SB-V05

SB EEE
Vazões Projeto (l/s)
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Tabela 6.2 – Pontos de lançamento em caso de extravasão. 

 

N E

EEEB CANAÃ Caixa de drenagem 7.748.477,474                 350.403,434                    

EEEB MARCÍLIO DE NORONHA PV de drenagem 7.750.141,491                 351.248,757                    

EEEB V02 Caixa de drenagem 7.748.103,532                 351.307,945                    

EEEB V03 PV de drenagem 7.746.918,977                 350.972,192                    

EEEB V04 Manilha de drenagem 7.746.531,863                 351.207,107                    

EEEB V05A PV de drenagem 7.747.148,050                 351.837,699                    

EEEB V05B PV de drenagem 7.746.363,714                 351.368,180                    

EEEB SOTECO PV de drenagem 7.747.149,975                 351.546,430                    

EEEB VILA BETHÂNIA PV de drenagem 7.747.639,195                 352.946,837                    

EEEB CASARÃO Manilha de drenagem 7.749.162,774                 351.205,560                    

Elevatórias Estrutura de lançamento
Ponto de Lançamento - Drenagem existente
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Informo que nada mais existe a declarar.

_________________, ____ de _________________ de _______

_______________________________              _______________________________
REPRESENTANTE LEGAL 1                REPRESENTANTE LEGAL 2

ATENÇÃO: Este documento deverá ter a firma dos signatários reconhecida em cartório
Protocolo 281607

PORTARIA CONJUNTA SEAMA/IEMA Nº 015-S, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e a DIRETORA PRESIDENTE DO IEMA no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVEM:

Art. 1° Dar publicidade à Instrução Normativa IEMA nº 013-N, de 07 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Cariacica, 07 de dezembro de 2016.

Aladim Fernando Cerqueira
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Andreia Pereira Carvalho
Diretora Presidente do IEMA

INSTRUÇÃO NORMATIVA IEMA Nº. 013-N, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a dispensa do licenciamento ambiental no âmbito de atuação do IEMA para atividades de impacto ambiental insignificante.
A Diretora Presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Complementar 248/2002 e no inciso XVII, art. 33 do Decreto 1.382-R/2004; e,
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 4.039-R/2016, que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou 
Degradadoras do Meio Ambiente - SILCAP,
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer a relação de atividades passíveis de dispensa de licenciamento ambiental junto ao IEMA devendo, em todo caso, adotar os controles 
ambientais necessários, as normas técnicas aplicáveis, e atender a legislação vigente.
§1º. O simples enquadramento da atividade nas definições de porte e atividade previstas nesta Instrução Normativa não a caracteriza como de baixo 
impacto ambiental nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012.
§2º. A dispensa de licenciamento ambiental no âmbito estadual não se aplica aos empreendimentos localizados ou a se localizarem nos municípios 
que se declararam aptos a exercerem sua competência quanto ao licenciamento ambiental, sendo facultado ao município, adotar os mesmos critérios 
previstos nesta Instrução Normativa.
§3º. A dispensa de licenciamento ambiental que trata esta Instrução Normativa refere-se, exclusivamente, aos aspectos ambientais da atividade 
passível de dispensa, não eximindo o seu titular da apresentação, aos órgãos competentes, de outros documentos legalmente exigíveis. Também não 
inibe ou restringe de qualquer forma a ação dos demais órgãos e instituições fiscalizadoras nem desobriga a empresa da obtenção de autorizações, 
anuências, laudos, certidões, certificados, ou outros documentos previstos na legislação vigente, sendo de responsabilidade do empreendedor a adoção 
de qualquer providência neste sentido.
§4°. A dispensa não exclui a exigência de solicitação e obtenção de autorização de manejo de fauna de que trata a Instrução Normativa n° 008/2013, 
bem como outras autorizações, laudos e afins, que sejam solicitados por outros órgãos competentes.
Art. 2º. As atividades passíveis de dispensa de licenciamento por meio desta Instrução Normativa estão relacionadas no Anexo I.
§1º. O IEMA poderá dispensar outras atividades que não estejam listadas no Anexo I desta Instrução Normativa, mediante análise de cada caso e 
justificativa técnica formal, desde que não constem dentre as atividades sujeitas ao licenciamento ambiental.
§2º. Os casos mencionados no §1º deverão ser apresentados na forma de Consulta Prévia Ambiental em que deverão constar todas as informações do 
empreendimento, conforme modelo disponibilizado no Anexo III.
§3º. Aos empreendimentos dispensados de licenciamento junto ao IEMA caberá a solicitação de Declaração de Dispensa.
§4º. As Declarações de Dispensa poderão ser requeridas e obtidas das seguintes formas:
I. No sistema de dispensa de licenciamento ambiental, no sitio eletrônico do IEMA, quando disponível;
II. Mediante requerimento, através de Ofício, contendo dados do interessado e da empresa, caso aplicável, endereço de correspondência e de exercício 
da atividade (com coordenadas UTM, Datum WGS84), descrição da atividade desenvolvida e declaração de ciência e atendimento aos critérios, aos 
limites e as restrições fixadas pela presente Instrução, seguindo o modelo constante no Anexo II desta Instrução Normativa.
§5º. A dispensa do licenciamento não permite ou regulariza, em nenhuma hipótese, a prática de atividades poluidoras sem os devidos controles 
ambientais e a ocupação de Áreas de Preservação Permanente (APP) ou espaços territoriais especialmente protegidos segundo os preceitos legais.
§6º. Caso o IEMA declare a necessidade, através de parecer técnico consubstanciado, ou caso não sejam atendidos os limites de porte fixados no Anexo 
I, será exigido o licenciamento ambiental das atividades mencionadas no caput deste artigo.
§7º. A dispensa do licenciamento para determinada atividade não exime o empreendedor da obrigação de licenciar as demais atividades desenvolvidas 
na mesma área que não estejam listadas no Anexo I desta Instrução Normativa.
§8º. Esta Instrução Normativa não se aplica a atividades tipicamente rurais, com fins agropecuários, cuja competência é do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (IDAF).
Art. 3º. A Declaração de Dispensa não isenta a obrigatoriedade do cumprimento dos seguintes critérios e Controles Ambientais Gerais mínimos:
I. Quanto à localização do empreendimento:
a) Possuir anuência municipal quanto ao uso e ocupação do solo atestando a viabilidade de instalação e/ou operação do empreendimento, à exceção da 
atividade de transporte de cargas (não incluindo bases operacionais, garagens e afins);
b) Respeitar as disposições legais pertinentes ao uso e ocupação do solo, faixas de domínio e áreas não edificantes, além de possíveis restrições 
pertinentes a bens acautelados localizados no entorno do empreendimento/atividade;
c) Não ocupar e/ou intervir em Áreas de Preservação Permanente (APP), conforme Lei Federal nº 12.651/2012, com exceção dos casos de utilidade pública, 
de interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstos na referida Lei, desde que devidamente comprovada a inexistência de alternativa locacional 
para desenvolvimento da atividade pleiteada e quando atendidos aos requisitos previstos, sem desobrigação de execução de medida compensatória;
d) Respeitar as limitações de ocupação vigentes para áreas localizadas no interior ou no entorno de Unidades de Conservação (UC), inclusive em 
sua zona de amortecimento, obtendo previamente à intervenção, as anuências dos gestores das unidades nos casos em que se exigir, observando as 
competências para o licenciamento conforme a modalidade de Unidade de Conservação.
e) Possuir aprovação municipal dos projetos executados ou a serem executados, caso seja exigível.
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II. Quanto ao abastecimento de água e à geração de efluentes líquidos:
a) Possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto no 
empreendimento/atividade, captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme Resoluções e Instruções Normativas vigentes. No caso de uso 
de água subterrânea, possuir Cadastro junto à Agência Estadual de Recursos Hídricos (AGERH) e/ou a Certidão de Outorga para o uso do recurso hídrico, 
caso aplicável;
b) Possuir sistema eficiente de tratamento de efluente líquido, dimensionado e projetado para atender aos períodos de maior demanda (vazão máxima), 
conforme legislação pertinente, observando a aplicabilidade da tecnologia utilizada para tratar o efluente gerado. A inexigibilidade desse sistema 
somente se dará no caso de direcionamento do efluente ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto sanitário e/ou para tratamento em estação 
coletiva, com a devida anuência da concessionária gestora e/ou da empresa responsável pelo tratamento, com a declaração de ciência das características 
do efluente recebido;
c) Não realizar lançamento/disposição de efluente bruto (sem tratamento) ou tratado no solo, não sendo permitida ainda a utilização de fossas negras, 
fossas secas e a fertirrigação (técnica de destinação final e tratamento de efluentes com reuso agrícola de água e nutrientes por uma cultura) com o uso 
de efluente não tratado;
d) Não realizar lançamento de efluente bruto em rede de drenagem pluvial ou diretamente em corpos hídricos;
e) Realizar tratamento adequado dos efluentes oleosos, no mínimo, através de Sistemas Separadores de Água e Óleo (SSAO) devidamente dimensionados, 
sendo vedado o lançamento do efluente tratado por este sistema no solo;
f) Realizar o lançamento dos efluentes líquidos tratados em conformidade com as normas e legislações aplicáveis;
g) Em caso de utilização de poços tubulares estes deverão atender as normas técnicas ABNT NBR 12.212/2006 e 12.244/2006.
III. Quanto ao gerenciamento de resíduos sólidos:
a) Realizar gerenciamento de todos os resíduos sólidos urbanos e/ou industriais gerados no empreendimento, com adequado recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e destinação final por empresa(s) devidamente licenciada(s), mantendo no empreendimento, os comprovantes de 
destinação desses resíduos para fins de fiscalização e controle do órgão ambiental;
b) No caso de geração de resíduos da construção civil, o gerenciamento deverá estar em consonância com a Resolução CONAMA n° 307/2002, ou norma 
que vier a suceder;
c) Quando a destinação dos resíduos sólidos for “venda para terceiros”, “doação” ou “reciclagem”, possuir certificados ou declarações que contenham 
identificação do recebedor (CNPJ/CPF e nome completo) e comprovem o local para onde foram destinados, além de informação sobre o tipo de resíduo 
e da quantidade;
d) O armazenamento dos resíduos sólidos gerados no empreendimento devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
d.1) O armazenamento de resíduos Classe I, deve ocorrer em conformidade com o estabelecido na NBR 12235, ou norma que vier a suceder.
d.2) O armazenamento de resíduos Classe II (A e B), deve ocorrer em conformidade com o estabelecido na NBR 11174, ou norma que vier a suceder,
d.3) Preencher e manter em arquivo, nas dependências da empresa para consulta do IEMA sempre que necessário, os registros de movimentação de 
resíduos e de armazenamento, em conformidade com os Anexos A e B das normas referidas nos itens d.1 e d.2.
IV. Quanto à movimentação de terra:
a) Para instalação/implantação de qualquer atividade listada no Anexo I desta Instrução Normativa, não ultrapassar os limites previstos para a atividade 
de terraplenagem (corte e/ou aterro) e atender aos critérios específicos para terraplenagem. Caso se preveja a realização de obras de terraplenagem 
acima do porte máximo estabelecido, deverá ser obtido o licenciamento ambiental para realização desta atividade.
b) A área a ser intervinda deve estar relacionada exclusivamente com a atividade objeto de Dispensa do Licenciamento Ambiental.
c) Deve ser desenvolvida com segurança, promovendo-se o controle da erosão e não incorrendo em risco de interferência no regime de escoamento das 
águas nas áreas adjacentes, de modo a prevenir represamentos ou carreamento de sedimentos para corpos d’água.
d) Para áreas de empréstimo, observar o Decreto-Lei n° 227/1967 (Código de Mineração), quanto ao registro e à dominialidade do bem mineral utilizado, 
além da Portaria DNPM n° 441/2009, ou norma que vier as suceder.
V. Quanto ao desmonte de rochas não vinculado à atividade de mineração:
a) Não comercializar o material resultante do desmonte;
b) O uso do material proveniente do desmonte deve estar restrito ao próprio local ou ser destinado à atividade dispensada de licenciamento. Caso não 
haja uso, o material deverá ser destinado para área de bota-fora devidamente licenciada ou utilizado comprovadamente em obras públicas;
c) Não utilizar explosivos em área urbana;
d) Possuir controle de ruídos e materiais particulados;
e) Manter a estabilidade do entorno da rocha a ser desmontada;
f) Possuir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de profissional habilitado para execução da atividade;
g) Não suprimir vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração.
VI. Quanto aos aspectos hidrológicos:
a) Não gerar ou potencializar efeitos de enchentes, inundações ou alagamentos, seja por lançamento de efluentes ou pela localização do empreendimento.
VII. Quanto às emissões atmosféricas:
a) No caso de atividades que envolvam queima de combustíveis ou manuseio de equipamentos que gerem ruídos e/ou emissões atmosféricas (inclusive 
poeira), mesmo que apenas no período de implantação do empreendimento, deverá ser evitado incômodo à vizinhança, devendo as atividades se 
restringir ao período diurno. Se necessário o funcionamento noturno, deverão ser atendidos os limites aceitáveis estabelecidos em normatização 
específica e/ou o que determinar o Código de Postura Municipal ou equivalente, devendo possuir autorização do município para tal;
b) No caso de realizar atividades que gerem ruídos (manuseio de equipamentos, entre outros), atender ainda ao que ditam as Resoluções CONAMA n° 
001/1990, 382/2006 e a ABNT NBR 10.151/1987, ou a legislação municipal para poluição sonora, caso existente;
c) No caso de realizar atividades que emitam materiais particulados, possuir sistema eficiente de controle/contenção de emissões atmosféricas (poeira), 
devidamente dimensionados e com tecnologia adequada ao poluente gerado, ressalvados os casos específicos em que esta exigência é dispensada.
VIII. Quanto aos aspectos florestais (Fauna e Flora):
a) Em caso de necessidade de supressão/intervenção vegetal, possuir autorização do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - 
IDAF, ou da municipalidade no que for de sua competência;
b) Não suprimir vegetação em estágio médio e avançado de regeneração da vegetação nativa de Mata Atlântica, incluindo as fitofisionomias naturalmente 
não florestais como restinga, campos rupestres e brejos;
c) Não causar impacto negativo sobre espécies da flora e da fauna silvestres constantes em listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção;
d) Atender ao §4º do art. 1º desta Instrução Normativa.
IX. Quanto à manipulação e/ou ao armazenamento de produtos químicos e/ou perigosos
a) Realizar adequado armazenamento dos produtos químicos dispostos no empreendimento, levando em consideração suas incompatibilidades químicas;
b) No caso de uso de produtos perigosos, como óleos, graxas, tintas, solventes e outros, somente realizar sua manipulação em área coberta e com 
piso impermeabilizado, dotada de sistema de contenção. A bacia de contenção deve ter capacidade suficiente para conter, no mínimo, 10% do volume 
total dos recipientes ou o volume do maior recipiente armazenado, qualquer que seja seu tamanho, devendo ser considerado o maior volume estimado, 
entre as duas alternativas possíveis;
c) Não deve ser realizado armazenamento de tanques de líquidos inflamáveis não combustíveis no empreendimento, como CM30, emulsão asfáltica e 
semelhantes.
X. Quanto às unidades de abastecimento e armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis:
a) Caso existam tanques de combustível, como atividade de apoio, no empreendimento, estes deverão ser aéreos e com capacidade total de armazenagem 
de até 15.000 (quinze mil) litros, conforme §4º, art. 1º da Resolução CONAMA nº 273/2000, dotados de cobertura e bacia de contenção, além dos demais 
mecanismos de controle e segurança estabelecidos nas normas técnicas ABNT NBR 15.461/2007 e 17.505/2006, ou norma que vier a suceder. Caso se 
preveja a realização da atividade de posto de abastecimento de combustíveis, com capacidade de armazenagem superior a 15.000L, deverá ser obtido 
o licenciamento ambiental para realização desta atividade.
b) Caso haja bomba de abastecimento, esta deverá estar sobre piso impermeabilizado e dotado de canaletas laterais direcionadas a um Sistema de 
Contenção ou a um Sistema Separador de Água e Óleo devidamente dimensionado. Toda a área de abastecimento dos veículos também deverá atender 
a este critério;
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c) Independente da tancagem e das unidades existentes, o empreendimento deve seguir rigorosamente as normas aplicáveis do Corpo de Bombeiros 
Militar, especialmente a Parte 3 - Locais de abastecimento de combustíveis - da Norma Técnica n° 18/2010 - Líquidos e gases combustíveis e inflamáveis, 
ou norma que vier a suceder.
XI. Quanto ao armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP):
a) Esta instrução refere-se ao armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em recipientes transportáveis com massa líquida de até 13 kg de GLP;
b) O armazenamento de recipientes de GLP deve obedecer aos critérios estabelecidas na ABNT NBR 15.514/2007, ou norma que vier a suceder, em 
especial aos limites para armazenamento em pilhas, tamanhos de lotes, largura do(s) corredor(es) de circulação, distâncias mínimas de segurança, 
formas de delimitação da área e de acessos, placas de identificação, restrição e controle a veículos transportadores de recipientes de GLP e outros 
veículos de apoio, bem como sistema de combate a incêndio e critérios de construção de paredes resistentes ao fogo;
c) Os recipientes transportáveis de GLP devem ser armazenados sobre piso plano e nivelado, concretado ou pavimentado, em local ventilado, não sendo 
permitida a armazenagem de outros materiais na área de armazenamento dos recipientes transportáveis de GLP, excetuando-se aqueles exigidos pela 
legislação vigente, tais como: balança, material para teste de vazamento, extintor(es) e placa(s);
d) As operações de carga e descarga devem ser realizadas com cuidado, evitando-se que esses recipientes sejam jogados contra o solo ou a plataforma 
elevada, para que não sejam danificados.
XII. Demais exigências:
a) Não pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e/ou dispor material radioativo, em qualquer estágio, nem utilizar energia nuclear 
em qualquer de suas formas e aplicações;
b) Para os casos de existência ou utilização de fonte radioativa (de origem não nuclear) no processo de produção e/ou na atividade exercida, possuir 
licenciamento e/ou declaração de isenção emitida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
c) Possuir e manter atualizada certidão de vistoria de corpo de bombeiros, quando couber;
d) No caso de utilizar madeira como combustível, ou seus subprodutos, obter e manter atualizado registro de consumidor, processador e comerciante 
de produtos e subprodutos florestais, expedido pelo IDAF, conforme estabelecido no Decreto Estadual n° 4.124-N/1997;
e) No caso de possuir tanque de armazenamento de amônia, dispor de Plano de Contingência e Emergência prevendo ações em caso de vazamentos;
f) Não realizar resfriamento com gás freon ou semelhante;
g) Obter insumos somente de empresas devidamente licenciadas ou que possuam Declaração de Dispensa emitida pelo órgão ambiental competente;
h) Não realizar atividades de armazenamento de combustível em volume superior ao fixado nesta Instrução;
i) Os empregados que estejam envolvidos com as atividades a serem executadas deverão, naquilo que diz respeito às suas atividades em específico, ter 
pleno conhecimento da Declaração de Dispensa e dos critérios e controles a serem atendidos;
j) Manter uma cópia da Declaração de Dispensa e dos critérios e controles a serem atendidos no empreendimento, em local visível, em todo o período 
em que a atividade estiver sendo executada, para consulta e apresentação às equipes de fiscalização;
k) Atender integralmente às Instruções Normativas editadas pelo órgão ambiental, no que tange à atividade objeto da dispensa.
Art. 4º. Os requerentes estão obrigados a atender aos seguintes critérios e controles ambientais específicos:
I. Para atividades de uso e manejo de fauna silvestres mamíferos de pequeno porte, aves e répteis de pequeno e médio porte aplicam-se as seguintes 
observações:
a) As categorias de criação de fauna em cativeiro as quais se refere esta Instrução Normativa são definidas pela Instrução Normativa IBAMA n° 007/2015 
até que sejam criadas normativas estaduais especificas que tratam do assunto;
b) A atividade não deve ocorrer em perímetro urbano, salvo nos casos de criação amadorista de passeriformes e outros animais de pequeno porte, 
até o limite de 10 (dez) animais, e quando possuir Anuência Municipal declarando explicitamente que a atividade não possui restrição em relação ao 
zoneamento do solo urbano, mencionando inclusive ciência do porte e das características do empreendimento;
c) Os resíduos orgânicos não poderão ser dispostos inadequadamente sobre o solo atendendo a normatização vigente para o tema.
d) Obter, antes de solicitar a Dispensa de Licenciamento, a Autorização Prévia de Manejo de Fauna Silvestre, no Sistema Nacional de Gestão da Fauna 
Silvestre - SisFauna, disponível no sítio eletrônico do IBAMA - http://www.ibama.gov.br.
e) Obter, antes da realização de qualquer construção e funcionamento, as demais autorizações de Manejo de Fauna Silvestre para a criação, junto ao 
IEMA;
f) Manter o criadouro nas melhores condições de higiene segurança para o(s) animal(is), atendendo a normatização vigente para o tema.
g) Entende-se por: mamíferos de pequeno porte cuja massa corporal média da espécie do adulto seja de até 05 Kg (cinco quilogramas); mamíferos de 
médio porte cuja massa corporal média do adulto da espécie esteja entre 05 Kg (cinco quilogramas) e 50 Kg (cinquenta quilogramas); mamíferos de 
grande porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja superior a 50 Kg (cinquenta quilogramas);
h) Entende-se por: aves de pequeno porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja de até 0,5 Kg (meio quilograma); aves de médio porte 
cuja massa corporal média do adulto da espécie esteja entre 0,5 Kg (meio quilograma) e 5,0 Kg (cinco quilogramas); aves de grande porte cuja massa 
corporal média do adulto da espécie seja superior a 5,0 Kg (cinco quilogramas);
i) Entende-se por répteis de pequeno porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) 
até 10 Kg (dez quilogramas); Subordem Lacertilia (lagartos) até 01 Kg (um quilograma); Subordem Serpentes (cobras) até 02 Kg (dois quilogramas);
j) Entende-se por répteis de médio porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) 
entre 10 Kg (dez quilogramas) e 100 Kg (cem quilogramas); Subordem Lacertilia (lagartos) entre 01 Kg (um quilograma) e 10 Kg (dez quilogramas); 
Subordem Serpentes (cobras) entre 02 Kg (dois quilogramas) e 10 Kg (dez quilogramas);
k) Entende-se por répteis de grande porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) maior 
que 100 Kg (cem quilogramas); Subordem Lacertilia (lagartos) maior que 10 Kg (dez quilogramas); Subordem Serpentes (cobras) maior que 10 Kg (dez 
quilogramas);
l) Para os casos de Mantenedouros, Comerciantes de animais vivos da fauna silvestre e Comerciantes de partes produtos e subprodutos da fauna 
silvestre poderá ser solicitado licenciamento ambiental, se verificado significativo potencial de impacto ambiental durante o processo de Autorização de 
Manejo de Fauna Silvestre.
II. Para atividades de construção de condomínios verticais, conjuntos habitacionais, residências (moradias unifamiliares) e unidades habitacionais 
populares:
a) Não poderão ser ocupadas áreas alagadas e/ou alagáveis e/ou que apresentem alguma condição geológica que ofereça risco aos moradores 
(deslizamento de barrancos e/ou rochas, riscos de erosão, fraturas em rochas entre outros);
b) A ocupação somente poderá se dar em área urbana, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo Plano Diretor Municipal 
ou aprovadas por Lei Municipal, que possuam, no mínimo, os seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:
b.1) Malha viária com sistema de escoamento e/ou canalização de águas pluviais;
b.2) Rede pública de abastecimento de água potável;
b.3) Sistema público de coleta e tratamento de esgoto sanitário;
b.4) Distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
c. Caso esteja prevista a implantação de unidades comerciais nos condomínios verticais, deverá ser observada a necessidade de licenciamento ambiental 
das atividades a serem instaladas nestas unidades;
d. Exclusivamente para condomínios verticais a infraestrutura urbana poderá ser instalada concomitantemente aos prédios, mas a ocupação só poderá 
se dar após conclusão da infraestrutura mínima exigida, conforme previsto na alínea b) do item II, deste artigo;
e. O interessado deverá possuir antes de dar início às obras:
e.1) Manifestação do Município: documento oficial emitido pelo órgão ambiental municipal, ou aquele que seja responsável por tratar de aspectos 
ambientais, e, quando couber, também do responsável pela gestão do território do município em que se localizar a atividade ou empreendimento, 
indicando que a atividade e/ou a obra é compatível com o uso previsto para a área proposta, atestando anuência em relação aos Planos Diretores 
Municipais ou, na ausência destes, às normas que regem o zoneamento do território;
e.2) Anuência da concessionária local de saneamento quanto à viabilidade de atendimento ao empreendimento quanto ao abastecimento de água à 
coleta, tratamento e disposição final de efluentes;
f) Caso esteja prevista a ocupação em área com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), deverão ser atendidas as diretrizes e as 
exigências específicas definidas pelo Plano Diretor Municipal ou legislação específica referente ao uso e ocupação do solo;
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g) Não poderão ser ocupados terrenos aterrados com material nocivo à saúde pública.
III. Para atividades de terraplenagem (corte e/ou aterro):
a) Deve ser desenvolvida com segurança, promovendo-se o controle da erosão e não incorrendo em risco de interferência no regime de escoamento das 
águas nas áreas adjacentes, de modo a prevenir represamentos ou carreamento de sedimentos para corpos d’água;
b) Recuperar a área após a realização da obra, promovendo a recomposição topográfica do terreno, revegetação de todo o solo exposto, recuperação 
de taludes e instalação de estruturas de drenagem (quando necessárias);
c) Os taludes devem dispor de sistema de drenagem e cobertura vegetal adequados, bem como ter assegurada sua estabilidade;
d) Possuir aprovação municipal dos projetos executados ou a serem executados.
IV. No caso de transporte de cargas inertes gerais (não perigosos) e que não apresentem riscos ao meio ambiente:
a) O transporte deverá ser feito em veículo adequado e devidamente protegido, preferencialmente lonado, evitando-se a dispersão de particulados;
b) No caso da atividade de limpeza e/ou manutenção dos veículos transportadores ser exercida pela própria empresa, possuir e manter atualizada a 
Licença Ambiental para a realização do serviço;
c) Para o transporte de produtos não perigosos, mas com potencial para causar danos ambientais, poderá ser exigido o licenciamento ambiental.
V. Em caso de clínicas odontológicas, médicas e veterinárias:
a) Possuir Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
b) Fazer gestão adequada dos resíduos gerados, através de empresas devidamente licenciadas para coleta, transporte e destinação final, especialmente 
no que tange aos resíduos de serviços de saúde e demais resíduos perigosos, prevendo os procedimentos em Plano de Gerenciamento de resíduos a ser 
mantido na unidade juntamente com os recibos e notas fiscais comprobatórias;
c) Possuir Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde que atenda às Resoluções CONAMA n° 358/2005 e RDC n° 306/2004 da ANVISA.
VI. Em caso de Clínicas radiológicas e serviços de Diagnóstico por Imagem, o empreendimento deverá:
a) Adotar as Diretrizes de Proteção Radiológica em Radiodiagnóstico estabelecidas na Portaria SVS/MS Nº 453/98, ou norma que vier a suceder;
b) Adotar os procedimentos de descomissionamento, orientados pela Vigilância Sanitária, dos equipamentos que geram energia ionizante, que não 
estiverem em uso ou que estiverem desativados, principalmente os procedimentos de controle ambiental de gerenciamento e de destinação final desses 
resíduos.
VII. Em caso de pesquisas ou levantamentos geológicos:
a) Não envolver a explotação (obtenção de proveito econômico dos recursos minerais) do bem mineral a ser pesquisado, quando utilizadas técnicas 
de sondagem, trincheiras ou de amostragem (corpos de prova) para ensaios tecnológicos, vinculada a Alvará de Pesquisa vigente outorgado pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM).
VIII. Em caso de prestação de serviço:
a) A geração de poluentes (efluentes líquidos, resíduos sólidos e/ou emissões atmosféricas) deverá estar contemplada no licenciamento da empresa 
contratante do serviço a ser realizado;
b) A dispensa desta atividade não se estende à sede da empresa prestadora de serviço, devendo o prestador de serviço se atentar quanto à necessidade 
de licenciamento ambiental especifico à sua atividade, caso aplicável.
Art. 5º. As atividades dispensadas do licenciamento ambiental por força desta Instrução Normativa deverão, obrigatoriamente, atender aos critérios 
elencados nos art. 3º e 4º.
Parágrafo único. A constatação do não atendimento do caput deste artigo ensejará suspensão ou anulação da Declaração de Dispensa, estando sujeito 
à aplicação das penalidades previstas em Lei, como multa e embargo/interdição, dependendo da infração constatada.
Art. 6º. O IEMA não realizará vistoria técnica prévia visando à validação das Declarações de Dispensa, sendo o requerente o único responsável pelas 
informações prestadas para obtenção da mesma.
Parágrafo único. Ao IEMA reserva-se o direito de realizar, a qualquer tempo, ações de fiscalização para verificação de atendimento dos limites e das 
restrições fixadas nesta Instrução Normativa e, constatadas irregularidades, os responsáveis estarão sujeitos à aplicação das penalidades previstas em 
Lei.
Art. 7º. A dispensa da atividade fim não torna dispensadas as atividades de Terraplenagem (corte e/ou aterro) e de Áreas de Empréstimo e/ou Bota-
fora, bem como as atividades de apoio à atividade fim, quando estas também não se enquadrarem nos critérios e nos limites fixados nesta Instrução 
Normativa.
Art. 8º. Não caberá a dispensa do licenciamento ambiental para os seguintes casos:
I. Ampliação de atividades dispensadas de licenciamento, cujo porte total exceda o limite estabelecido nesta Instrução Normativa. Nestes casos, o 
empreendimento deverá migrar para o licenciamento simplificado ou ordinário, enquadrando-se na Classe referente ao porte final;
II. Segmentação de uma mesma atividade em unidades menores, com fins de torná-la, no conjunto, dispensada de licenciamento;
III. Atividade(s) dispensada(s) de licenciamento que dependam diretamente de outra(s) existente(s) ou realizada(s) na mesma área, mas que não 
seja(m) enquadrada(s) como dispensada(s) de licenciamento, o empreendimento, no conjunto, deverá ser contemplado em outras modalidades de 
licenças ambientais previstas no Decreto Estadual nº. 4.039-R/2016. Isso não se aplicará, no entanto, nos casos em que a atividade principal já esteja 
devidamente licenciada junto ao órgão ambiental. Neste caso, a dispensa ficará vinculada ao processo de licenciamento principal, devendo ser requerida 
através dele, sendo que as atividades serão tratadas de forma conjunta no momento da renovação do licenciamento da atividade principal.
Art. 9º. No caso de diversificação ou alteração do processo produtivo do empreendimento/atividade que importe em alteração das características iniciais 
deverá ser requerida nova dispensa.
Art. 10. Os processos de licenciamento em tramitação no IEMA, que tenham sido formalizados ou que tenham tido os requerimentos de licenças 
protocolados antes da publicação desta Instrução Normativa, cujas atividades estejam listadas no Anexo I, estarão sujeitos à dispensa do licenciamento 
ambiental, não isentando os requerentes da obrigação de sanar passivos ambientais.
§ 1º. Caso já tenha sido concedida a licença ambiental ou realizada análise do processo por parte do IEMA, será verificada a existência de passivos 
ambientais e, em se constatando a inexistência destes, proceder-se-á o arquivamento do processo. Caso contrário, o arquivamento somente será 
realizado depois de sanados os passivos ambientais.
§ 2º. No caso em que as licenças ainda não tenham sido emitidas, os empreendedores poderão ser comunicados por meio de ofício sobre a possibilidade de 
dispensa do licenciamento para sua atividade. Não havendo manifestação, o processo seguirá o rito normal de licenciamento, estando o empreendimento 
sujeito às normas que o regem;
§ 3º. Caso haja interesse na obtenção de Declaração de Dispensa, o empreendedor deverá manifestar-se em seu processo de licenciamento e a 
manifestação deverá indicar expressamente o atendimento de todos os limites e das restrições expostas nesta Instrução.
Art. 11. O presente instrumento se aplica aos empreendimentos que já tenham obtido dispensa através da Instrução Normativa do IEMA nº 12/2008, 
devendo ser obtida nova Declaração de Dispensa, nos termos da presente Instrução Normativa.
Parágrafo único. Caso a atividade dispensada anteriormente não se enquadre nos termos desta Instrução Normativa e se enquadre nas demais normativas 
que regulamentam os licenciamentos ambientais no IEMA, o empreendimento deverá ser regularizado mediante requerimento de licenciamento junto ao 
órgão ambiental competente, ficando fixado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para tal regularização, a partir da publicação desta Instrução Normativa.
Art. 12. A presente Instrução Normativa não invalida as Instruções Normativas nº 05/2010, 03/2013, 12/2014 e 07/2016 sendo usada como 
complementação, no que essas forem omissas.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação
Art. 14. Fica revogada a Instrução Normativa nº. 01, de 10 de fevereiro de 2012.

ANDRÉIA PEREIRA CARVALHO
Diretora Presidente

Anexo I

Relação das atividades dispensadas de licenciamento ambiental estadual no âmbito do IEMA
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Cód. Atividades Porte máximo
Grupo A Indústrias Diversas, estocagem, alimentos, serviços e obras
A-1 Abertura de barras e desassoreamento de 

desembocaduras de rios bem como abertura de 
barras arenosas de lagoas costeiras.

Nos termos da IN n° 03/2013

A-2 Academias de Ginástica, Fisioterapia e semelhantes. Todos
A-3 Açougues e peixarias localizados em zona urbana 

consolidada.
Todos

A-4 Agência de turismo. Todos
A-5 Alinhamento e balanceamento de veículos. Todos
A-6 Aquisição de veículos e equipamentos. Todos
A-7 Assistência técnica para máquinas, aparelhos e 

equipamentos de uso doméstico.  
Todos

A-8 Beneficiamento manual de rochas para produção de 
paralelepípedos e outros artefatos artesanais.

Todos

A-9 Beneficiamento e embalagem de produtos 
fitoterápicos naturais, incluindo medicamentos e 
suplementos alimentares. 

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,03 ha

A-10 Borracharia, exceto com recondicionamento de 
pneus e/ou manutenção de veículos. 

Todos

A-11 Casa de diversões eletrônicas. Todos
A-12 Casa lotérica. Todos
A-13 Confecções de roupas e artefatos de tecidos de cama, 

mesa, copa e banho, cortinas, sem tingimento, 
estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,05 ha

A-14 Consultórios de profissionais liberais (médicos, 
fisioterapeutas, psicólogos, dentre outros), sem 
realização de procedimentos cirúrgicos. 

Todos

A-15 Corte de papel para produção de rolos de papel 
higiênico, lenços e outros.

Todos

A-16 Corte e acabamento de vidros, sem fabricação e/ou 
elaboração.

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,05 ha

A-17 Cozinha Industrial. Todos
A-18 Desentupimento de rede de esgoto residencial ou 

comercial, sem coleta. 
Todos

A-19 Entreposto e envase de mel, associado ou não à 
produção de balas e doces deste produto, exceto 
produção artesanal.

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,05 ha

A-20 Escola de ensino sem laboratórios utilizados em 
aulas práticas (exceto laboratório de informática).

Todos

A-21 Escritórios de Logística (para negociação de 
movimentação e distribuição de mercadorias não 
perigosas), excluindo a estocagem. 

Todos

A-22 Escritórios de profissionais liberais (contadores, 
advogados, representantes comerciais, corretores, 
despachantes, dentre outros). 

Todos

A-23 Estação de telecomunicação. Todos
A-24 Estradas, rodovias e obras afins. Nos termos da IN n° 05/2010
A-25 Estúdios e Laboratórios fotográficos. Todos
A-26 Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, drops, 

bombons, chocolates, gomas de mascar, exceto 
produção artesanal.

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,03 ha

A-27 Fabricação e/ou corte de embalagens e/ou artefatos 
de papel ou papelão, inclusive com impressão e/ou 
plastificação. 

Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,03 ha

A-28 Fabricação de gelo. Todos
A-29 Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, 

exceto produção artesanal.
Índice (I) = (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,03 ha

A-30 Farmácia de manipulação. Todos
A-31 Garagens de ônibus e outros veículos automotores, 

sem qualquer estrutura de apoio (oficina, lavador de 
veículos, troca de óleo, unidade de abastecimento 
e outros). 

Todos

A-32 Gráficas e editoras. Índice (I) = ≤ 0,05 ha
A-33 Igrejas e templos religiosos. Todos
A-34 Instalação e manutenção de climatização veicular. Todos
A-35 Instalação e manutenção de equipamentos de GNV. Todos
A-36 Instalação e manutenção de escapamentos de 

veículos. 
Todos

A-37 Instalação e manutenção de redes de computadores. Todos
A-38 Instalação e manutenção de redes elétricas. Todos
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A-39 Instalação e manutenção de sonorização e 
manutenção elétrica veicular.

Todos

A-40 Laboratório de análises de solo, incluindo análises 
com fins agronômicos, sem utilização de reagentes 
químicos.

Todos

A-41 Laboratório para ensaios de resistência de materiais 
e semelhantes.

Todos

A-42 Lavagem de veículos a seco Todos
A-43 Limpeza e desassoreamento da calha de cursos 

hídricos.
Nos termos da IN n° 07/2016

A-44 Locação de banheiros químicos, sem operação de 
coleta ou limpeza.

Todos

A-45 Padarias e Confeitarias Todos
A-46 Perfuração de Poços Rasos e Profundos para fins de 

captação de água subterrânea. 
Todos

A-47 Pesquisas ou levantamentos geológicos, com uso 
apenas de técnicas de sondagem, vinculado a Alvará 
de Pesquisa vigente, concedido pelo DNPM.

Todos

A-48 Posto de abastecimento de combustíveis (não 
revendedor) somente com tanque aéreo. 

Capacidade Total de Armazenamento ≤ 15 m3, conforme critérios da Resolução 
CONAMA nº 273/200.

A-49 Empreendimentos desportivos, turísticos, 
recreativos ou de lazer, públicos ou privados (praças, 
campos de futebol, quadras e ginásios)

Somatória da(s) Área(s) Útil(eis) (AU) ≤ 1 ha

A-50 Prestação de serviços de manutenção e reparação 
de estruturas metálicas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos comerciais, testes hidrostáticos e/
ou outros em empresas contratantes devidamente 
licenciadas, sem geração de resíduos sólidos e 
efluentes líquidos.

Todos

A-51 Prestação de serviços de manutenção e reparação 
de estruturas metálicas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos comerciais, testes hidrostáticos e 
outros em empresas contratantes devidamente 
licenciadas, com geração de resíduos sólidos e 
efluentes líquidos sob responsabilidade da empresa 
contratante licenciada.

Todos

A-52 Prestação de serviços na área de construção civil 
(Construtoras), excetuando as obras a serem 
realizadas.

Todos

A-53 Restaurantes. Todos
A-54 Salão de Beleza. Todos
A-55 Seleção, beneficiamento e embalagem de produtos 

para chás. 
Todos

A-56 Serralheria (somente corte) Área útil ≤ 200 m²
A-57 Serviço de fotocópia, excetuando gráficas. Todos
A-58 Serviço de jardinagem e paisagismo, excetuando 

imunização e controle de pragas. 
Todos

A-59 Serviço de limpeza e conservação de caixas d’água, 
prédios e condomínios, excetuando limpeza em 
portos, aeroportos, embarcações e semelhantes 
além de imunização/controle de pragas.

Todos

A-60 Serviço de transporte de malotes e documentos. Todos
A-61 Supermercados e hipermercados com atividades de 

corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes 
(com açougue, peixaria e outros), quando localizados 
em área urbana consolidada. 

Todos

A-62 Supermercados e hipermercados sem atividades de 
corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes 
(sem açougue, peixaria e outros). 

Todos

A-63 Terminal Ferroviário de Passageiros. Todos
A-64 Terminal Rodoviário de Passageiros. Todos
A-65 Transporte rodoviário de cargas inertes gerais, 

exceto resíduos sólidos e produtos ou resíduos 
perigosos. 

Todos

A-66 Transporte rodoviário de passageiros. Todos
A-67 Varrição mecânica. Todos
Grupo B Uso e ocupação do solo
B-1 Condomínios verticais (moradias multifamiliares e/

ou unidades comerciais).
Área total ≤ 1 ha Número de unidades ≤ 300

B-2 Construção de abrigos nos pontos de ônibus. Todos
B-3 Construção de Centro de Referencia Social - CRAS. Todos
B-4 Construção de residência isolada (moradia 

unifamiliar). 
Todos
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B-5 Desmonte de rochas não vinculado à atividade de 
mineração.

Área ≤ 0,05 ha Volume de rocha movimentada ≤ 200 m3

B-6 Linhas de distribuição de energia elétrica. Todos
B-7 Expansão de redes de microdrenagem de águas 

urbanas sem intervenção em cursos d’água e canais 
de drenagem.

Todos, desde que o diâmetro de tubulação requerido seja menor que 1.000 mm

B-8 Pousadas, hotéis e motéis instalados em área 
urbana consolidada ou de expansão urbana, que 
possuam, no mínimo sistema de esgotamento 
sanitário (coleta, tratamento e disposição final) e 
abastecimento de água. 

Todos

B-9 Praças, campos de futebol, quadras e ginásios 
(exceto complexos esportivos e estádios).

Todos

Redes de distribuição de energia elétrica de média 
ou baixa tensão (MT/BT) e equipamentos auxiliares.

Todos

B-10 Redes de distribuição de gás natural canalizado Nos termos da IN n° 12/2014
B-11 Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada 

à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental 
(exceto para a terraplenagem executada no interior 
da propriedade rural e com objetivo agropecuário, 
inclusive carreadores).

Área a ser terraplenada ≤ 0,05 
ha

Volume de terra movimentada ≤ 
200 m3

Altura do 
talude ≤ 3 m

GRUPO C Saneamento
C-1 Captação de água sem canal de adução ou 

interferência no canal do corpo hídrico (não autoriza 
ressaltos hidráulicos e barramentos de qualquer 
natureza), incluindo em poços rasos e profundos 
para fins de abastecimento público.

Todos

C-2 Estação de Tratamento de Água (ETA) - vinculada 
à sistema público de tratamento e distribuição de 
água

Vazão Máxima de Projeto ≤20 (l/s)

C-3 Redes coletoras de esgoto. Todos
C-4 Redes, elevatórias, boosters e adutoras de água. Todos
C-5 Reservatórios de água tratada. Todos
C-6 Unidades Operacionais do SES - Estação elevatória, 

coletor tronco e/ou tubulação de recalque de esgoto. 
Vazão Máxima de Projeto ≤ 200 (l/s)

C-7 Serviços de Saúde
C-8 Autoclaves localizadas em unidades de serviços de 

saúde, excluindo aterros. 
Todos

C-9 Clínicas odontológicas. Todos
C-10 Clínicas radiológicas e serviços de diagnóstico por 

imagem.
Todos

C-11 Funerária sem serviço de embalsamento 
(tanatopraxia e somatoconservação).

Todos

C-12 Unidade Básica de Saúde, clínicas médicas e 
veterinárias.

Todos

GRUPO D Atividades agropecuárias
D-1 Apicultura em geral (apiário e extração do mel). Todos
D-2 Aquisição de animais de produção. Todos

D-3
Aquisição de máquinas agropecuárias (trator, 
derriçadeira, roçadeira, pulverizador, ordenhadeira, 
colheitadeira, ensiladeira / desintegrador). 

Todos

D-4 Eletrificação rural, vinculada ao Programa Luz no 
Campo. 

Todos

D-5
Piscicultura e/ou carcinicultura em viveiros 
escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca 
esportiva, tipo pesque-pague), exceto em Área de 
Preservação Permanente (APP)

Somatória de superfície de lâmina d’água ≤ 1ha

D-6 Piscicultura e/ou carcinicultura em tanques-rede 
e/ou gaiolas e/ou raceways, exceto em Área de 
Preservação Permanente (APP)

Somatória do volume total das unidades de cultivo ≤ 200 m³

D-7 Ranicultura, exceto em Área de Preservação 
Permanente (APP)

Somatória da área de produção ≤ 400 m²

D-8 Laboratórios de produção de formas jovens, exceto 
em Área de Preservação Permanente (APP)

Área ≤ 0,5 ha

D-9 Unidade de produção de peixes ornamentais, exceto 
em Área de Preservação Permanente (APP)

Área útil ≤ 200 m²

GRUPO E Uso e Manejo de Fauna Silvestre
E-1 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: 

Mamífero de pequeno porte em ambiente não 
aquático. 

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 50 animais

E-2 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: 
Mamífero de médio porte em ambiente não aquático.

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 30 animais
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E-3 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: Aves 
de pequeno porte, em ambiente não aquático. 

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 100 animais

E-4 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: Aves 
de médio porte, em ambiente não aquático.

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 50 animais

E-5 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: 
Répteis de pequeno porte em ambiente não 
aquático.

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 70 animais

E-6 Criação de fauna silvestre nativa e/ou exótica: 
Répteis de médio porte em ambiente não aquático.

Capacidade máxima instalada (CI) ≤ 35 animais

E-7 Mantenedor de fauna silvestre Todos*
E-8 Comerciante de animais vivos da fauna silvestre Todos*
E-9 Comerciante de partes produtos e subprodutos da 

fauna silvestre
Todos, conforme art 4º desta IN

GRUPO F Comércio e estocagem
F-1 Armazenamento e/ou depósito de gás envasado 

(GLP e outros), associado ou não ao comércio 
varejista (botijões).

Todos

F-2 Comércio em geral, sem atividades de produção e/
ou estocagem.

Todos

F-3 Comércio de água mineral, com ou sem depósito, 
desde que exclusivo.

Todos

F-4 Comércio de artefatos de madeira, com ou sem 
depósito, desde que exclusivo, sem atividades de 
produção. 

Todos

F-5 Comércio de artigos de couro, com ou sem depósito, 
desde que exclusivo.

Todos

F-6 Comércio de artigos de papelaria e armarinho, com 
ou sem depósito, desde que exclusivo

Todos

F-7 Comércio de artigos fotográficos e de filmagem, 
com ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-8 Comércio de bebidas e alimentos, sem produção 
de qualquer natureza (bares, casas de chá e sucos, 
exceto restaurantes), excluindo centrais de logística. 

Todos

F-9 Comércio de brinquedos e artigos recreativos, com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-10 Comércio de cosméticos, perfumaria e produtos 
de higiene pessoal, sem manipulação, com ou sem 
depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-11 Comércio de discos e instrumentos musicais, com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-12 Comércio de equipamentos e aparelhos elétricos 
e eletrônicos, com ou sem depósito, desde que 
exclusivo.

Todos

F-13 Comércio de máquinas e equipamentos 
odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais, 
com ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-14 Comércio de equipamentos em geral, sem 
manutenção, com ou sem estocagem, desde que 
exclusivo.

Todos

F-15 Comércio de máquinas, ferramentas, peças e 
acessórios, com ou sem depósito, desde que 
exclusivo.

Todos

F-16 Comércio de madeiras e outros materiais de 
construção em geral, com ou sem depósito, desde 
que exclusivo, sem fabricação de estruturas.

Todos

F-17 Comércio de materiais e equipamentos de escritório, 
comunicação e informática, com ou sem depósito, 
desde que exclusivo

Todos

F-18 Comércio de medicamentos e produtos farmacêuticos 
(drogarias, exceto farmácias de manipulação), com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-19 Comércio de óculos, armações, lentes de contato e 
outros artigos óticos, com ou sem depósito, desde 
que exclusivo.

Todos

F-20 Comércio de peças e acessórios para veículos, com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-21 Comércio de plantas e/ou produtos de jardinagem 
(floricultura), com ou sem depósito, desde que 
exclusivo.

Todos

F-22 Comércio de produtos siderúrgicos (ferragens), com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-23 Comércio de sorvetes, picolés e similares (exceto 
fabricação), com ou sem depósito, desde que 
exclusivo.

Todos
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F-24 Comércio de souvenires, bijuterias e jóias, com ou 
sem depósito, desde que exclusivo.

Todos

F-25 Comércio de vestuário, calçados e acessórios, com 
ou sem depósito, desde que exclusivo.  

Todos

F-26 Pátio de estocagem, armazém ou depósito 
para cargas gerais em galpão fechado (exceto 
produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou 
alimentícios e/ou combustíveis), e materiais não 
considerados em outro enquadramento específico, 
incluindo armazenamento e ensacamento de 
carvão, sem atividades de manutenção, lavagem 
de equipamentos e unidade de abastecimento de 
veículos.

Área útil (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 1 ha

F-27 Pátio de estocagem, armazém ou depósito para 
cargas gerais em área aberta e/ou mista (galpão 
fechado + área aberta, exceto produtos/resíduos 
químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/
ou combustíveis), e materiais não considerados 
em outro enquadramento específico, incluindo 
armazenamento e ensacamento de carvão, 
sem atividades de manutenção, lavagem de 
equipamentos e unidade de abastecimento de 
veículos.

Área útil (área construída + área de estocagem, quando houver) (I) ≤ 0,1 ha

F-28 Pátio de estocagem de chapas acabadas de 
rochas ornamentais em galpão fechado e/ou 
área aberta e/ou mista (galpão fechado + área 
aberta), sem atividades de beneficiamento e/ou 
manutenção, lavagem de equipamentos e unidade 
de abastecimento de veículos.

Todos

ANEXO II
Modelo para Requerimento de Dispensa de Licenciamento Ambiental e Declaração Ambiental da Atividade

Identificação da Empresa/Pessoa Física
*Razão social / Nome:
Inscrição estadual: *CNPJ / CPF:
*Endereço para correspondência:
*Bairro: *CEP: *Município:
*Endereço do empreendimento:
*Bairro: *CEP: *Município:
*Ponto de Referência:
*Coordenadas UTM (Datum WGS 84):
*Telefone: Fax: *E-mail:
*Representantes Legais da Empresa:
*Nome 1: *CPF:
 Nome 2: CPF

Obs.: os campos marcados com asterisco são de preenchimento obrigatório.

Declaração Ambiental

Pelo presente instrumento o proprietário/representante legal da empresa acima identificada vem requerer Dispensa de 
Licenciamento Ambiental nos termos da Instrução Normativa (IN) nº. ________ e declara que a atividade de _______
_______________________________________________________Código:____________ atende ao limite de porte 
fixado na citada IN, possuindo as seguintes características: ________________________________________________
__________________________________________.
Ainda, declara estar de acordo com as normas ambientais vigentes aplicáveis ao empreendimento, especialmente as 
editadas na IN mencionada acima, atendendo integralmente aos critérios nela especificados; que estão implantados 
os controles definidos pelas Instruções Normativas do IEMA e em legislação vigentes, adotando procedimentos para a 
destinação adequada de resíduos sólidos e efluentes líquidos eventualmente gerados pela atividade; e que a atividade 
obedece aos critérios de uso e ocupação do solo estabelecido pela municipalidade, comprovado através de anuência 
obtida junto ao município, não estando o empreendimento e suas atividades de apoio localizado em Área de Preservação 
Permanente ou no interior ou em Zona de Amortecimento de Unidades de Conservação (salvo se possuir anuência prévia 
do gestor); e ciente de que a dispensa de licenciamento ambiental que trata esta Instrução refere-se, exclusivamente 
aos aspectos ambientais da atividade, não eximindo o seu titular da apresentação, aos órgãos competentes de outros 
documentos legalmente exigíveis e também que não inibe ou restringe de qualquer forma a ação dos demais órgãos 
e instituições fiscalizadoras nem desobriga a empresa da obtenção de autorizações, anuências, laudos, certidões, 
certificados, ou outros documentos previstos na legislação vigente, sendo de responsabilidade do empreendedor a 
adoção de adoção de qualquer providência neste sentido.
Local, Data e Assinatura
_______________________________, _____ / ____ / _______
Local                                         Data

Assinatura do representante 
legal 1

Assinatura do representante 
legal 2
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ANEXO III

Modelo para Consulta Prévia Ambiental de Dispensa de Licenciamento Ambiental no IEMA

Identificação da Empresa/Pessoa Física
*Razão social / Nome:
Inscrição estadual: *CNPJ / CPF:
*Endereço para correspondência:
*Bairro: *CEP: *Município:
*Endereço do empreendimento:
*Bairro: *CEP: *Município:
*Ponto de Referência:
*Coordenadas UTM (Datum WGS 84):
*Telefone: Fax: *E-mail:
*Representantes Legais da Empresa:
*Nome 1: *CPF:
 Nome 2: CPF:

Obs.: os campos marcados com asterisco são de preenchimento obrigatório.

Declaração Ambiental
Pelo presente instrumento o proprietário/representante legal da empresa acima identificada vem requerer análise quanto à 
possibilidade de Dispensa de Licenciamento Ambiental para a atividade de: __________________________________________
___________________________(descrever todas as atividades realizadas no empreendimento, incluindo as atividades de apoio, 
como pátio de estocagem, oficina de manutenção, área de lavagem de veículos automotivos e/ou outras), possuindo as seguintes 
características:______________________________________________________________________________________________________  
(descrever as características da(s) área(s) onde a(s) atividade(s) é(são) realizada(s), tais como, áreas providas de piso impermeabilizado, cobertura, 
sistema de contenção, área a céu aberto, galpão fechado e/ou outras) com geração dos seguintes impactos ambientais: ________________________
______________________________________________
________________________________________________________________________________________________ (descrever os tipos 
de efluentes líquidos, resíduos sólidos e emissões atmosféricas gerados no empreendimento), possuindo as seguintes medidas de controle 
ambientais:____________________________
________________________________________________________________________________________________ (descrever aqui todas as 
medidas de controle ambientais adotadas no empreendimento, tais como, sistema fossa-filtro, baias de armazenamento de resíduos sólidos, cabine de 
pintura e/ou outras).
Juntamente com as informações acima, deverá ser apresentada planta de localização do empreendimento, contendo a poligonal da área do 
empreendimento/atividade, sobreposta à imagem aérea, identificando os recursos hídricos, unidades de conservação e demais áreas ambientais 
sensíveis adjacentes.

Local, Data e Assinatura

_______________________________, _____ / ____ / _______
Local                                Data Assinatura do representante legal 1

________________________________________
Assinatura do responsável técnico (caso aplicável)

Protocolo 281608

PORTARIA CONJUNTA SEAMA/IEMA Nº 016-S, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e a DIRETORA PRESIDENTE DO IEMA no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVEM:

Art. 1° Dar publicidade à Instrução Normativa IEMA nº 014-N, de 07 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Cariacica, 07 de dezembro de 2016.

Aladim Fernando Cerqueira
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Andreia Pereira Carvalho
Diretora Presidente do IEMA

INSTRUÇÃO NORMATIVA IEMA Nº. 014-N, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre o enquadramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente com obrigatoriedade de licenciamento 
ambiental junto ao IEMA e sua classificação quanto a potencial poluidor e porte.

A Diretora Presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Complementar 248/2002 e no inciso XVII, art. 33 do Decreto 1.382-R/2004; e,
Considerando o disposto no Decreto Estadual n° 4.039-R/2016, que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou 
Degradadoras do Meio Ambiente - SILCAP;
Considerando a Lei Complementar Federal nº 140/2011;
Considerando o Decreto Federal n° 8.400/2015, que estabelece os pontos apropriados para o traçado da Linha de Base do Brasil ao longo da costa 
brasileira continental e insular, o que implica na definição do órgão ambiental competente para o licenciamento ambiental em águas costeiras;
Considerando o Decreto Estadual n° 1549-R/2005, que atribuiu ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF, a competência 
do licenciamento ambiental da pavimentação asfáltica das estradas rurais relacionadas ao Programa Caminhos do Campo;
Considerando o Decreto Estadual n° 3623-R/2014, que atribuiu ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF, a competência 
para o licenciamento ambiental para a construção, reforma, ampliação ou funcionamento de barragens para fins agropecuários e/ou usos múltiplos;
Considerando o Decreto Estadual nº 3831-R/2015, que dispõe sobre o licenciamento ambiental da Aquicultura no Estado do Espírito Santo;
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Figura 1 – EEEB-SB-Canaã. 

 

Figura 2 – Entorno da EEB-SB-Canaã. 
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Figura 3 – Entorno da EEB-SB-Canaã. 

 

Figura 4 – Entorno da EEB-SB-Canaã. 
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Figura 5 – EEEB-SB-V02. 
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Figura 6 – Entorno da EEB-SB-V02. 

 

Figura 7 – Entorno da EEB-SB-V02. 
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Figura 8 – Entorno da EEB-SB-V02. 

 

Figura 9 – Entorno da EEB-SB-V02. 
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Figura 10 – EEEB-SB-V03. 
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Figura 11 – Entorno da EEB-SB-V03. 

 

Figura 12 – Córrego Areinha. 
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Figura 13 – Entorno da EEB-SB-V03. 
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Figura 14 – Entorno da EEB-SB-V03. 
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Figura 15 – Entorno da EEB-SB-V03. 
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Figura 16 – EEEB-SB-V04. 
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Figura 17 – Entorno da EEB-SB-V04. 
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Figura 18 – EEEB – Soteco. 
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Figura 19 – Entorno da EEB-SB-Soteco. 

 

Figura 20 – Entorno da EEB-SB-Soteco. 
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Figura 21 – Entorno da EEB-SB-Soteco. 
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MINISTÉRIO DO TURISMO
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Superintendência do IPHAN no Estado do Espírito Santo
  

O�cio Nº 703/2020/IPHAN-ES-IPHAN

Ao Senhor

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO

Companhia Espíritosantense de Saneamento - CESAN

Endereço: Avenida Governador Bley, nº 186, Centro

CEP: 29.010-150 - Vitória/ES.

  

Assunto: Manifestação conclusiva favorável a obtenção de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI)
e Licença de Operação (LO) do empreendimento  Programa de Gestão Integrada das Água e da
Paisagem do Espírito Santo - Contrato Turnkey para os Sistemas de Esgotamento Sanitário  - Lote 2 - CT
191/2018, no município de Viana/ES .

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01409.000200/2020-94.

  

Prezado Senhor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, acusamos o recebimento da documentação referente
ao empreendimento Programa de Gestão Integrada das Água e da Paisagem do Espírito Santo - Contrato
Turnkey para os Sistemas de Esgotamento Sanitário  - Lote 2 - CT 191/2018, no município de Viana/ES, a
fim de que a Ins�tuição emi�sse manifestação sobre possíveis impactos ao patrimônio cultural, em
consonância com a Instrução Norma�va nº 01/2015 do Iphan.

2. Após análise da documentação apresentada, confrontada com os dados sobre o
patrimônio cultural acautelado existente em nosso estado, consideramos que, conforme a Instrução
supracitada, o empreendimento está enquadrado como Não Se Aplica, sem que haja a presença de bens
tombados, registrados e valorados (à exceção dos arqueológicos), de acordo com o Art. 2º da IN nº
01/2015.

3. Dessa forma, para o empreendimento em tela o Iphan no Espírito Santo concederá
manifestação conclusiva favorável à emissão de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de
Operação (LO).

4. Especificações do Empreendimento:

4.1. Empreendedor / Responsável legal: Thiago José Gonçalves Furtado (Companhia
Espíritosantense de Saneamento – CESAN)

4.2. Área total: 121,9 hectares

4.3. Nº processo de licenciamento no órgão ambiental: nº SEMMAM - Viana: 21339/2019 – A e
B, 21340/2019 – A,B,C,D,E, 21338/2019 – A e B, 21337/2019 – A e B, 21336/2019 – A,B, C e D,
3673/2020.

 



03/07/2020 SEI/IPHAN - 2039515 - Ofício

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2332368&infra_sist… 2/2

 Atenciosamente, 

Elisa Machado Taveira
Superintendente do Iphan no Espírito Santo

Documento assinado eletronicamente por Elisa Machado Taveira, Superintendente do IPHAN-ES,
em 03/07/2020, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 2039515 e o código CRC AD558140.

Rua José Marcelino, 203/205 - Bairro Cidade Alta, Vitória. CEP 29015-120
Telefone: (27) 3223-0606 | Website: www.iphan.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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1. Objetivo 

 

Este plano tem por propósito estabelecer medidas a serem seguidas quanto a medidas de prevenção e 

controle em resposta a pandemia do Coronavírus e/ou COVID-19, definindo ações de contingência durante 

as atividades das obras e no escritório das empresas do grupo ENGEFORM. 

Neste momento, não existe tratamento específico para a COVID-19, as ações e diretrizes estabelecidas 

neste documento são baseadas nas informações oficiais do ministério da saúde, da secretaria do trabalho, 

dos sindicatos, das prefeituras, entre outros, existentes no momento da sua elaboração e/ou revisão. 

 

2. Referências 

• Consolidação das leis de Trabalho – CLT, aprovado pelo DECRETO-LEI nº 5.452, de 1º de Maio de 

1943. 

• Ministério da Saúde, Brasil, 2020. 

• Norma Regulamentadora - NR 06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI; 

• Norma Regulamentadora - NR 07 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

• Norma Regulamentadora - NR 09 – Programa de Prevenção de riscos ambientais - PCMSO; 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 1002 – Máscara de Proteção Respiratória de Uso Não 

Profissional, Rio de Janeiro, Brasil, 2020. 

• Decreto nº 64.881 - Decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-

19 (Novo Coronavírus), e dá providências complementares, de 22 de março de 2020, São Paulo, 2020. 

• Decreto nº 64.920 - Estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março 

de 2020, e dá providências correlatas, de 6 de abril de 2020, São Paulo, 2020. 

• Decreto nº 64.946 - Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 

março de 2020, de 17 de abril de 2020, São Paulo, 2020. 

• Decreto nº 64.956 - Determina a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial no âmbito do 

serviço de transporte público de passageiros de responsabilidade do Estado de São Paulo, e dá 

providências correlatas, de 29 de abril de 2020, São Paulo, 2020. 

• Decreto nº 9211 - Acrescenta e altera artigos do Decreto nº 9.206, de 13 de abril de 2020, que 

mantém a declaração de estado de calamidade pública em todo o território do Município de Novo 

Hamburgo para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo 

Coronavírus) e estabelece outras medidas, no Município de Novo Hamburgo, de 17 de abril de 2020, 

Novo Hamburgo, 2020. 

• Decreto nº 9219 - Acrescenta e altera artigos do Decreto nº 9.206, de 13 de abril de 2020, que reitera 

a declaração de estado de calamidade pública em todo o território do Município de Novo Hamburgo 

para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus) e 

dá outras providências, de 24 de abril de 2020, Novo Hamburgo, 2020. 

• Medida Provisória – MP nº 927 de 22 de março de 2020, Presidência da República, Brasil, 2020; 

• Medida Provisória – MP nº 936 de 01 de abril de 2020, Presidência da República, Brasil, 2020; 

• Ofício Circular SEI nº 1088 – Orientações Gerais aos Trabalhadores e Empregadores em Razão da 

Pandemia da COVID-19, de 27 de março de 2020, Ministério da Economia, de 2020. 

• Ofício Circular SEI nº 1247 – Orientações Gerais aos Trabalhadores e Empregadores do setor de 

Construção Civil em Razão da Pandemia da COVID-19, de 14 de abril de 2020, Ministério da Economia, 

de 2020; 

• Sindicato da Construção Civil – Sintracon – SP, Brasil, 2020. 
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3. Processos  

3.1. Recomendações para o Canteiro 
  

• Disponibilizar murais informativos sobre a COVID-19 em toda área de circulação do canteiro; 

• As áreas de refeitório devem estar com portas e janelas abertas; 

• Implantar horário de almoço alternativo para que não haja aglomerações; 

• Deve ser priorizado a abertura de janelas das salas de forma mantê-las arejadas; 

• Todos deverão ter livre acesso a água e sabão, bem como receber orientações de como higienizar bem 

as mãos; 

• Deve ser disponibilizado álcool gel a 70% no refeitório, área de vivência, sala de escritório, próximo aos 

relógios de marcação de ponto e demais locais estratégicos de acesso a todos; 

•  Todo trabalhador que apresentar sintomas de doença respiratória, coriza, resfriado, tosse, cansaço, 

deve ligar para o número 136 (Ministério da Saúde) e informar os sintomas para verificar a real 

necessidade de procurar o hospital de emergência da cidade e/ou médico do trabalho da empresa, não 

dirigindo-se ao empreendimento; 

•  Os trabalhadores que apresentarem os sintomas de doenças respiratórias, coriza, resfriado, tosse, 

cansaço, que estiverem no canteiro de obras, devem imediatamente a Enfermeira do Trabalho e/ou 

Técnico em Segurança do Trabalho, para melhor condução do caso; 

•  Os profissionais da sala de saúde, e todos os profissionais com probabilidade de exposição, devem 

obrigatoriamente utilizar EPIs específicos (a princípio máscara, entre outros que poderão ser indicados). 

 

3.2. Identificação de trabalhador com suspeita de COVID-19 

• Na entrada do empreendimento a enfermeira do trabalho e/ ou técnico em segurança do trabalho 

deve fazer o monitoramento da entrada do funcionário, com a verificação da temperatura através 

de termômetro digital sem contato com infravermelho e caso o trabalhador apresente os sintomas 

de doenças: respiratórias, coriza, resfriado, tosse, cansaço e febre (37,8 ° C) devem se direcionar 

até a UPA (Unidade de Pronto Atendimento), Hospital da cidade e/ou para o médico do trabalho da 

empresa; 

• Os trabalhadores serão liberados mediante atestado médico emitido pela UPA, hospitais e/ou 

médico do trabalho da empresa e entregue ao Administrativo e/ou para o setor de saúde 

ocupacional; 

• Todos os trabalhadores liberados para casa deverão seguir as recomendações médicas, o 

descumprimento poderá acarretar a aplicação de medidas administrativas conforme previsto no 

Art. 482 da CLT; 

• A equipe de saúde ocupacional e/ou administrativo deverão monitorar diariamente por pelo menos 

14 dias o paciente via telefone e registrar em um controle de monitoramento disponibilizado pelo 
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Fluir o acompanhamento deste funcionário; 

• Após 14 dias, se o paciente apresentar melhora do quadro clínico, poderá ser remanejado as suas 

atividades laborais com autorização do médico do trabalho; 

• Havendo agravamento do quadro clínico durante o período de 14 dias, o trabalhador deve ser 

encaminhado para serviço de emergência de referência do município; 

• Os trabalhadores que tiveram contato com outra pessoa que apresenta suspeita da COVID-19, que 

trabalha na mesma sala ou reside na mesma casa, serão monitorados diariamente por período 

mínimo de 7 dias. Este período poderá ser postergado se o outro indivíduo ainda estiver com 

sintomas; 

• Todo trabalhador que esteve em viagem ao exterior a partir do mês fevereiro, no seu retorno deve 

ser acompanhado pelo período de 14 dias pela equipe de enfermagem do trabalho que irá verificar 

se há alteração na saúde do trabalhador.  

 

Figura 1 – Modelo de Monitoramento de Temperatura 

23/03/2020 24/03/2020 25/03/2020 26/03/2020 27/03/2020 28/03/2020

Nome Empresa TEMPERATURA TEMPERATURA TEMPERATURA TEMPERATURA TEMPERATURA TEMPERATURA

MONITORAMENTO DE TEMPERATURA

 

 

Figura 2 – Modelo de Formulário para Triagem do Funcionário 

 

 

3.3. Trabalhador identificado e/ou com suspeita confirmada para o COVID-19 

• Deve seguir as recomendações dos médicos e ficar afastado do trabalho até liberação médica da 
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UPA, hospital e/ou do médico do trabalho; 

• Após a avaliação de todos os colaboradores, a obra deve realizar a desinfecção do local e/ou do 

canteiro de obras, antes de liberar a volta dos trabalhadores para as suas atividades. 

3.4. Trabalhador residente na cidade ou retornando para obra após descanso  

• Para trabalhador que more com outros funcionários (engenheiros, mestres, administrativos, entre 

outros), se confirmado a COVID-19, o mesmo deve ser isolado em quarto individual por pelos 

menos 14 dias com utilização de máscara o tempo todo, onde será liberado para trabalhar após o 

término deste período ou após realizar teste rápido, porém o teste poderá ser realizado no sétimo 

dia a contar da data de chegada ao seu destino. 

• Todo trabalhador em isolamento será acompanhado diariamente pelo setor de saúde ocupacional 

e/ou administrativo de forma a monitorar o estado de saúde. 

 

3.5. Trabalhador identificado como grupo de risco para a COVID-19 

• Trabalhadores do grupo de risco, somente poderão retornar as atividades após cumpridos os 

protocolos estabelecidos pelo ministério da saúde e avaliação do médico do trabalho;  

• São consideradas pessoas do grupo de risco:  Grávidas em qualquer idade gestacional, puérperas 

até duas semanas após o parto (incluindo as que tiveram aborto ou perda fetal);  

• Adultos ≥ 60 anos, mesmo que não tenham nenhum problema de saúde associado;  

• Crianças < 5 anos (sendo que o maior risco de hospitalização é em menores de 2 anos, 

especialmente as menores de 6 meses com maior taxa de mortalidade);  

• Indivíduos menores de 19 anos de idade em uso prolongado de ácido acetilsalicílico (risco de 

síndrome de Reye);  

• Individuos que apresentem: 

▪ Pneumopatias (doenças que há comprometimentos dos pulmões, incluíndo asma); 

▪ Pacientes com tuberculose de todas as formas (há evidências de maior complicação e 

possibilidade de reativação); 

▪ Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 

portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada);  

▪ Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4, e 5); 

▪ Hepatopatias; 

▪ Doença hematológicas (incluindo anemia falciforme); 
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▪ Diabetes (conforme juízo clínico); 

▪ Imunossupressão associada a medicamentos (corticoide ≥ 20 mg/dia por mais de duas 

semanas, quimioterápicos, inibidores de TNF-alfa) neoplasias, HIV/aids ou outros; 

▪ Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a função 

respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva, lesão medular, epilepsia, 

paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente vascular encefálico – AVE ou doenças 

neuromusculares). 

 

4. Medidas de Prevenção e Proteção  

• Acionamento do Comitê de Gestão de Crise e médicos especialistas renomados no mercado 

para orientação, monitoramento e adoção de políticas internas de gestão do cenário. 

• Destaque de um corpo clínico (médicos do trabalho da empresa, enfermeiros do trabalho, 

médicos das clínicas de exames ocupacionais) para acompanhar, assistir seus funcionários, 

principalmente nos empreendimentos, não se limitando a eles. 

• Contratação de médica que nos orienta nas questões de prevenção, procedimentos e gestão, 

de forma imediata ( caso de viagens internacionais e nacionais / especificação e uso de 

máscara de tecido / percepção de sintomas / quando buscar ajuda em hospitais /  quando 

utilizar os kits de teste rápido / uso de luvas e máscaras em transporte público no início da 

pandemia / orientações para caso específicos de funcionários com filhos pequenos e com 

alguns sintomas / etc). 

• Contratação de médica imunologista para realizar vídeos, texto e palestra com foco em 

aumentar a imunidade. 

• Realização de exames admissionais realizados diretamente pelo médico do trabalho. 

• Desenvolvimento de um formulário, no Fluir para registro do monitoramento dos 

sintomáticos, atualizados pela equipe de QSMS dos empreendimentos. 

• Retirada dos canteiros e escritórios funcionários dos grupos de risco. 

• Antecipação da campanha interna da vacinação contra a gripe (H1N1). 

• Implantação da campanha de vacinação contra a pneumonia (vacina pneumocócica 13 para 

os funcionários próprios e terceiros acima de 60 anos). 

• Na entrada do canteiro é realizado o monitoramento diário de temperatura com todos os 

trabalhadores que chegarem ao local para liberação de entrada ao canteiro; 

• Reforço da comunicação sobre prevenção e aumento da imunidade no texto de alinhamento 
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de março/20. 

• Adoção da prática de revezamento das equipes e do home office. 

• Desligamento dos aparelhos de ar condicionado, privilegiando a abertura das janelas dos 

ambientes dos canteiros e escritório matriz. 

• Adoção de medidas preventivas para as viagens e mobilizações de pessoal. 

• Comunicação atualizadas com todas as frentes de trabalho com relação às medidas diárias 

que estão sendo tomadas, através de reuniões e DDS. 

• Suspensão das reuniões e treinamentos com aglomerações de pessoas, os DDS’s sendo 

realizados somente na frente de serviços onde os trabalhadores ficarão afastados entre eles 

com distância mínima de 1 metro. 

• Orientação aos funcionários que ainda estão trabalhando de forma presencial que higienizem 

mesas e cadeiras quatro vezes ao dia e mantenham distanciamento social. 

• Instalação de álcool em gel, água e sabão para higienização das mãos em todas as frentes 

de serviço. 

• Reforço da limpeza dos sanitários e vestiários. 

• Escalonamento da entrada dos funcionários nos canteiros de obras. 

• Alteração dos horários de almoço e da configuração dos refeitórios nos canteiros, com mais 

distanciamento de assentos e mesas, e limitação de funcionários nos ambientes. 

• Unificação dos jogos de talheres por funcionário nos canteiros de obras. 

• Paradas da produção, supervisionadas pela área de QSMS, para a lavagem de mãos e rosto 

dos colaboradores dos canteiros de obras. 

• Substituição de banheiros químicos por banheiros que tenham pontos de água para a 

lavagem das mãos nos canteiros de obras. 

• Nos canteiros do Rio Grande do Sul, alteração dos hábitos sociais de cumprimento e 

chimarrão. 

• Limitação do trabalho nos ambientes das obras da quantidade de pessoas, respeitando 

distanciamento social; 

• Reforço das instruções e verificações de higienização de EPIs e ferramentas manuais. 

• Distribuição de quatro máscaras de tecido duplo para cada funcionário dos canteiros, para 

usar no trajeto de casa ao trabalho e do trabalho para casa. 
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• Marcações no chão para espaçamento de pessoas em locais de formação de fila;  

• Informações de como utilizar a água sanitária para higienização das máscaras; 

• Informações de como cuidar das máscaras de tecido fornecida pela empresa; 

• Disponibilização de álcool em gel individual para os funcionários utilizarem no trajeto de 

casa/trabalho e trabalho/casa. 

• Distribuição de oito máscaras de tecido duplo para cada funcionário dos canteiros, para 

utilização durante o horário de trabalho, sendo 4 para cada dia. 
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5. Evidências das Ações Realizadas 

 

Marcação de piso – Edifício Garagem. 

 

Marcação de piso – Unimed Vale do 
Sinos. 

 

Lavatórios instalados na obra. 

 

Distanciamento no refeitório. 
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Divulgação do COVID-19 na obra. 

 

Entrega de panfleto para conscientização. 

 

Divulgação do COVID-19 na obra. 

 

Medição de temperatura. 

 

Medição de glicemia. 

 

Parada para conscientização e 
higienização das mãos Brasilândia. 
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6. Medidas de Controle com Aplicação de Testes  

6.1. Teste rápido – Premissas: 

• Após aquisição dos testes, serão aplicados conforme protocolo definido pela saúde ocupacional e 

órgãos competentes; 

• Solicitar a assinatura do termo de realização e/ou recusa do teste;  

• Aplicar testes nos funcionários sintomáticos e após avaliação do médico do trabalho. 

 

6.2. Teste rápido – Quando realizar: 

• Devido à dificuldade de interpretação do exame e o seu resultado estar relacionado ao tempo de 

evolução da doença, criou-se um protocolo para definir  os colaboradores elegíveis para a coleta, 

de acordo com a triagem e monitoramento médico. 

▪ Colaboradores com sintomas sugestivos da COVID-19 (entre 10 a 14 dias de evolução); 

▪ Colaboradores que apresentaram sintomas e evoluiram com regressão desses sintomas, 

mas não realizaram exames específicos para avaliar a imunidade definitiva e condições para 

retorno ao trabalho. 

• Teste com resultado negativo, será realizado uma contra-prova 7 dias após a realização do 

primeiro teste, considerando que o teste estará disponível; 

• Teste com resultado negativo, porém com apresentação de sintoma de gripes, o médico do 

trabalho avaliará e realizará o afastamento pelo período que julgar necessário; 

• Testes com resultado positivo porém em fase de contaminação, o médico do trabalho avaliará e 

realizará o afastamento pelo período que julgar necessário; 

• Testes com resultado positivo, porém que não estejam em fase de contaminação, neste caso o 

trabalhador poderá retornar ao trabalho conforme liberação médica. 

 

6.3. Teste rápido  

O teste rápido poderá ser utilizado pela empresa para testar a exposição do trabalhador ao 

Coronavírus (COVID-19) IgG/IgM, que poderá ser realizado no canteiro de obras pela equipe de 

saúde ocupacional, supervisionada por médico do trabalho, que emitirá laudo com resultado do 

teste, como também poderá ser realizado pelo SECONCI e/ou outro laboratório especializado em 

seu local de atendimento. 
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6.3.1. Finalidade do teste rápido 

O teste rápido contém dois dispositivos  para detecção de IgG e IgM anti-COVID-19. O teste rápido 

para detecção qualitativa de IgG e IgM anti-COVID-19 é um ensaio imunocromatográfico de fluxo 

lateral realizada em sangue total, soro ou plasma com o auxílio do diagnóstico primário de infecção 

por coronavírus. 

 

6.3.2. Informações Gerais  

O teste rápido é um teste que utiliza uma combinação de partículas coloridas revestidas de 

antígenos do novo Coronavírus para a detecção de anticorpos IgG e IgM para COVID-19 em 

sangue total, soro ou plasma. O teste rápido é um imunoensaio qualitativo baseado em membrana 

para a detecção de anticorpos do novo Coronavírus em sangue total, soro ou plasma. Portanto, se 

a amostra contém anticorpos IgG da COVID-19, uma linha colorida aparece na região da linha de 

teste IgG. Se a amostra contém anticorpos IgM da COVID-19, uma linha colorida aparece na 

região da linha de teste IgM. 

Se a amostra não contém anticorpos da COVID-19, nenhuma linha colorida aparece em nenhuma 

das linhas de teste, indicando um resultado negativo. Como procedimento de controle, uma linha 

colorida sempre aparecerá na região da linha de controle, indicando que houve absorção 

apropriada através da membrana para a realização do teste. 

 

6.3.3. Interpretação de Resultados   
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 IgG e IgM REAGENTES: *Três linhas coloridas aparecem. Uma linha colorida deve aparecer na linha 

de controle (C) e duas linhas coloridas devem aparecer nas linhas de teste IgG e IgM. O resultado é 

reagente para IgG e IgM e é indicativo de infecção ativa ou em evolução por COVID-19.  

 IgG REAGENTE: *Duas linhas coloridas aparecem. Uma linha colorida deve aparecer na linha de 

controle(C) e uma linha colorida deve aparecer na linha de teste IgG. O resultado é reagente para IgG 

específico para o novo coronavírus e, provavelmente, indicativo de infecção prévia ou fase final da 

infecção por COVID-19.  

 IgM REAGENTE: *Duas linhas coloridas aparecem. Uma linha colorida deve aparecer na linha de 

controle(C) e uma linha colorida deve aparecer na linha de teste IgM. O resultado é reagente para 

IgM específico para o novo coronavírus e é indicativo de infecção inicial ou em fase ativa por COVID-

19.  

 *NOTA: A intensidade da cor nas regiões de teste IgG e/ou IgM pode variar dependendo da 

concentração dos anticorpos IgG e/ou IgM para o novo coronavírus presentes na amostra. Portanto, 

qualquer tom de cor nas regiões de teste deve ser considerado como um resultado reagente.  

 NÃO REAGENTE: Uma linha colorida aparece na linha de controle (C). Nenhuma linha colorida 

aparece nas linhas de teste IgG e IgM.  

 INVÁLIDO: A linha de controle não aparece. Este resultado significa falha durante o procedimento do 

teste ou absorção inadequada da membrana de teste. Revise o procedimento e repita o teste com um 

novo dispositivo. 

 OBSERVAÇÃO 1 – Os anticorpos IgM aparecem após a presença do vírus no organismo por volta 

do 5º até 21º dia de contato viral/sintomas. Significa apenas contato com o vírus, não representando 

imunidade. 

 OBSERVAÇÃO 2 – Os anticorpos IgG aparecem por volta do 8º dia do contato viral / sintomas, 

com pico por volta do 20º dia e podem permanecer por toda vida (marcador cicatricial). Representa 
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imunidade e/ou cura ao vírus COVID-19, ainda incerta a possibilidade de reinfecção. 

 

6.3.4. Controle de Qualidade 

   Um controle de procedimento está incluído no teste. A linha colorida na região de controle (C) é 

considerada um controle interno de procedimento. Esta linha confirma condições e absorção 

adequadas através da membrana para a realização do teste. A presença da linha de teste C confirma 

que o dispositivo de teste está validado. Não é fornecido um controle padrão neste kit, entretanto, 

recomenda-se que os controles reagente e não reagente sejam analisados como procedimento de boa 

prática laboratorial, para confirmar e verificar se o procedimento do teste obteve desempenho 

adequado. 

 

6.3.5. Limitação do Teste 

 Não seguir o correto procedimento do teste pode levar a resultados imprecisos ou inválidos. A COVID-

19 IgG/IgM é limitado qualitativamente na detecção de anticorpos IgM e/ou IgG contra o vírus 

COVID-19 em soro, plasma e sangue total.  

 A intensidade da linha teste não possui correlação linear com o título de anticorpos nas amostras.  A 

concentração de anticorpos ou índice IgM/IgG não pode ser determinada com esse teste. 

 A presença desses anticorpos não deve ser critério único para diagnóstico da infecção de COVID-19. 

Resultados reagentes devem ser considerados de acordo com histórico clínico e outros achados 

médicos. 

 Reação sorológica cruzada com outros coronavírus como SARS podem ocorrer. Portanto, é possível 

que pacientes infectados com esses vírus possam apresentar algum grau de reação cruzada com esse 

teste. 

 Um resultado não reagente indica ausência de anticorpos detectáveis para COVID-19.  

 Entretanto, um teste com resultado não reagente não previne a possibilidade de exposição ou 

infecção pelo COVID-19. 

 Um resultado não reagente pode ocorrer se a quantidade de anticorpos contra o COVID-19 presente 

na amostra estiver abaixo do limite de detecção do teste ou os anticorpos que são detectados não 

estiverem presentes durante o estágio da doença em cada uma das amostras coletadas. 

 Se os sintomas persistirem, por mais que o resultado do teste seja não reagente, recomenda-se 

realizar um novo teste após uma semana ou usar uma metodologia laboratorial alternativa. 

 Algumas amostras contendo altos títulos de anticorpos heterófilos ou fator reumatoide podem afetar 

os resultados esperados. Igualmente em amostras lipêmicas, hemolisadas ou contaminadas. 
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OBS: Um resultado negativo não exclui em nenhum momento a possibilidade de 

infecção por COVID-19. 

 

6.3.6. Disponibilização da informação do resultado do teste para o funcionário 

 A empresa contratada para realizar a aplicação do teste rápido irá disponibilizar o resultado destes 

testes para o médico do trabalho que deverá comunicar a informação do resultado do teste em 

caso de positivo e negativo  para o funcionário, bem como fazer a comunicação ao Ministério da 

Saúde. 

 A conduta médica será realizada conforme descrito no item 6.3.7. 

 

6.3.7. Conclusão 

Mediante as características peculiares ao teste que ainda é uma novidade, e sua aplicabilidade no 

na empresa e obras, podemos definir um esquema de diagnóstico dos colaboradores envolvidos da 

seguinte maneira:  

• Se o teste for positivo, o colaborador ficará em isolamento por um período de 14 dias. 

Após isso, havendo melhora do quadro clínico, poderá voltar a suas atividades laborais 

normalmente e acompanhado pelo médico do trabalho.  

• Se o teste for negativo (e o colaborador for assintomático), o colaborador poderá 

continuar exercendo suas atividades laborais normalmente, utilizando máscara facial, e 

nesse caso, também acompanhado pela enfermagem do trabalho, a fim de promover a 

saúde do mesmo. 

• Se o teste for negativo (e o colaborador for sintomático), o colaborador será afastado 

das suas atividade laborais e será acompanhado pela enfermagem do trabalho. 

• Se o colaborador com teste positivo, teve contato com outros colaboradores, estes 

serão avaliados pelo médico do trabalho e monitorado pelo técnico de segurança e/ou 

técnica em enfermagem do trabalho duas vezes ao dia , a fim de prevenir a proliferação da 

doença.  
 

7. Esclarecimentos do Ministério de Saúde 

• Ministério da Saúde atualiza quais pessoas precisariam fazer isolamento domiciliar por causa 

do novo Coronavírus. E não é só quem tem sintomas da Covid-19; 

• No dia 12 de março, membros do Ministério da Saúde divulgaram recomendações sobre 

quais pessoas devem ficar isoladas por causa do novo Coronavírus (chamado de Sars-Cov-

2). Embora nenhuma região do país esteja em quarentena no momento, as autoridades 

ressaltaram que certos indivíduos deverão permanecer em casa ou, em casos graves, no 
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hospital — com o objetivo de minimizar o avanço transmissão local. 

• Antes de tudo, cabe destacar que a decisão de optar pelo isolamento passa pela avaliação 

de um médico. Pois bem: a situação mais óbvia é a de quem já recebeu a confirmação de 

Covid-19, a doença causada pelo novo coronavírus. Eventuais casos assintomáticos da 

enfermidade que foram diagnosticados também exigem a medida. 

• Casos suspeitos que estão sendo investigados pedem isolamento. Se o exame der negativo, 

a pessoa fica livre, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde. 

• Outro grupo que pode ser isolado é o dos brasileiros que mantém contato próximo com 

alguém infectado (ou com suspeita disso). “Mas é um contato domiciliar, não eventual”, 

disse Wanderson Oliveira, secretário de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, em 

coletiva à imprensa. “É o filho, a filha, o companheiro, a tia que mora junto. E não a pessoa 

que teve um contato eventual”, diferenciou. Se passar a apresentar sintomas, esse pessoal 

deve realizar exames para verificar a presença do Sars-Cov-2. 

 

➢ Como o isolamento DEVE ser feito: 

• As pessoas com sintomas leves ou que têm contato próximo com alguém infectado devem 

permanecer em casa. O hospital fica restrito para os episódios mais severos. 

• A princípio, o isolamento do paciente dura 14 dias — ou até o fim dos sintomas. Entretanto, 

esse período pode ser prorrogado se tosse, falta de ar e outros sinais respiratórios 

persistirem. 

• Os outros moradores da casa devem seguir o mesmo protocolo. Contudo, é possível que o 

médico peça para essa turma aguardar mais duas semanas após o fim dos sintomas do ente 

querido. Isso para ter certeza de que, nos últimos dias de infecção, o doente não transmitiu 

o novo Coronavírus para eles. Outra possibilidade é realizar exames laboratoriais, porém isso 

não é um consenso. Converse com o profissional de saúde. 
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